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EDITAL DE LICITAÇAO – CORRIGIDO CONFORME ERRATA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 042/2017 
 

REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1.1. PREÂMBULO: 
1.2. PROCESOS: 388;396;383;394;380;384. 

 

A Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO, através do Prefeito Municipal, Senhor Anildo Alberton, em 
atendimento ao solicitado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE e DEMAIS SECRETARIAS 
QUE COMPÕE A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, e autorizado pelo Mesmo, torna público a abertura do 
certame licitatório na MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO, 
N AT U R E Z A R EG I ST R O  D E  PR EÇ O S ,  critério de julgamento MENOR PERCENTUAL DE TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais 
vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos. Esta licitação será regida pelas 

disposições da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 e alterações, das Leis Complementar Federal nº 
123/2006 e 147/2014 e subsidiariamente a Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, 
segundo as condições e especificações adiante estabelecidas neste Edital. 

 

1.1.1. É admitido que todos os Editais de Licitação foram cuidadosamente examinados pelos LICITANTES, 
sendo assim, não se isentarão do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à 

omissão ou negligência oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens; 
 

1.1.2. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: www.valedoanari.ro.gov.br e https://licitanet.com.br/; 

 
 

1.1.3. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico Licitanet, 
no endereço https://licitanet.com.br/, na data e horário, conforme abaixo: 

 
A digitação da senha privativa do licitante e subseqüente encaminhamento das propostas de preços poderá 
ser feito das 09:00hrs do dia 05/09/2017 até às 09:00hrs do dia 15/09/2017, HORÁRIOS DE BRASÍLIA, 

no portal eletrônico https://licitanet.com.br/; 

 

 
1.1.3.1. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

abertura do certame na data marcada, a sessão pública será transferida para o primeiro 
dia útil subsequente; 

 

1.1.3.2. Os horários mencionados para a Sessão Pública referem-se ao horário oficial de 

Brasília - DF. 

 
1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO: 

 

1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através dos Processos Administrativos n°: 

388;396;383;394;380;384/2017, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos. 

 

2. DO OBJETO: 

 

http://www.valedoanari.ro.gov.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de administração, gerenciamento 

e controle, com implantação e operação de sistema informatizado e integrado para gestão de frota, 

por meio de internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, mediante a utilização de 

sistema informatizado e de recursos tecnológicos, para Fornecimento de combustíveis, lubrificantes 

e afins, peças e acessórios automotivos originais ou genuínos novos, primeiro uso e prestação de 

serviço de manutenção geral preventiva e corretiva na frota de veículos do Município de Vale do 

Anari – RO, e nos veículos com autorização de uso, por um período de 12 (doze) meses. 

 

2.1. DA EXECUÇÃO, DO CONTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA, e demais obrigações, ficam aqueles 

estabelecidos nos Termos de Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de 

despesa das Secretarias requerentes, pelo Controle Interno do Município e Pelo Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal. 

 
2.2. DA EXECUÇÃO: 

2.2.1. A Contratada se responsabilizará pela execução dos serviços objeto da contratação através de 

seus recursos tecnológicos e equipes técnicas especializadas, segundo padrões de excelência, sob 

os aspectos da organização, eficiência, qualidade e economicidade. 

 

2.2.2. A efetiva implantação do sistema de gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis e 

lubrificantes, bem como serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos por meio de 

cartão magnético, deverá dar-se num prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da ordem de 

execução dos serviços a ser expedida pela Secretaria Municipal de Gabinete, incluindo o acesso a 

todos os recursos tecnológicos e ferramentais necessários à plena utilização dos sistemas web da 

Contratada pelos servidores autorizados vinculados à esta ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 

2.2.3. Todas as operações serão realizadas interativamente, via web, entre o sistema da Contratada 

e o operador – servidor autorizado deste Município – mediante opções de execução oferecidas 

(menus). 

 

2.2.4. A Contratada deverá ofertar serviços de gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis e 

lubrificantes, bem como serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos, em ambiente web 

capaz de atender a todas as demandas da Contratante no escopo do objeto do contrato, e apto a 

proporcionar soluções globais e integradas, com alto nível de segurança e de controle dos 

fornecimentos de combustíveis e dos serviços gerais de manutenção dos diversos tipos de veículos 

(carros de pequeno, médio e grande porte, motos/motocicletas, equipamentos, maquinas leves e 

pesadas) desta Administração, compreendendo: 

 

2.2.5. Sistema tecnológico de gerenciamento integrado para viabilizar o pagamento das despesas 

com  manutenção dos veículos, motos/motocicletas e equipamentos junto à rede credenciada e o 

controle de entradas, saídas, viagens e disponibilidade da frota; 

2.2.6. Sistemas e equipamentos para o processamento das informações dos cartões e terminais 

eletrônicos periféricos do sistema; 

2.2.7. Cartões eletrônicos para cada veículo/equipamento, para o gerenciamento e controle de 

informações da frota municipal; 

2.2.8. Informatização dos dados de consumo de combustível, quilometragem, custos, identificação do 

veículo, identificação dos condutores, datas e horários, tipos de combustíveis, lubrificantes, peças, 

componentes, serviços de lavagem e de manutenção preventiva ou corretiva, que deverão ser 

alimentados por meio eletrônico e em base gerencial de dados permanentemente disponíveis para 

esta Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO, consolidando dados financeiros e operacionais da 

frota, com a emissão de relatórios gerenciais pela Web, conforme detalhamento da frota descrito no 

Anexo I; 

2.2.9. Disponibilização de relatórios customizáveis, que possibilitem a geração e o cruzamento de 
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informações necessárias à CONTRATANTE; 

2.2.10. Rede credenciada de estabelecimentos que forneçam: 

2.2.11. Lubrificantes em geral e graxas; 

2.2.12. Lavagem, aspiração e aplicação de cera em veículos; 

2.2.13. Serviços de manutenção corretiva e preventiva, incluindo o fornecimento de produtos, peças e 

acessórios; 

2.2.14. Envio das notas fiscais liquidadas junto à rede credenciada de postos e oficinas, em formato 

digital, contemplando no mínimo as seguintes informações: razão social, endereço completo, nome 

fantasia, CNPJ, Inscrição Estadual, data de emissão, modelo da NF, natureza da operação, série da 

NF, valor total de produtos, valor total de serviços, valor total da NF e a discriminação dos produtos e 

serviços com os respectivos valores. 

2.2.15. A Contratada deverá tornar disponíveis sistemas tecnológicos de intendência, fornecendo 

serviços de gerenciamento informatizado, com metodologia de cadastramento, controle e logística, 

compreendendo, dentre outros: 

 

2.2.15.1. Ampla rede de postos de combustíveis, oficinas e concessionárias conveniadas, em 

todo o território estadual, equipadas para aceitar transações de usuários do sistema; 

 

2.2.15.2. Implantação de sistema integrado, em ambiente web, para veículos componentes da 

frota desta Prefeitura e suas Secretarias e veículos com autorização de uso, proporcionando 

um controle eletrônico dos serviços de manutenção prestados pelas conveniadas; 

 

2.2.15.3. Controle informatizado de sistemas integrados de gestão de frotas possibilitando à 

Contratada a emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam estrito 

e eficaz acompanhamento da situação de manutenção da frota, da qualidade dos 

serviços prestados, bem como total dos gastos envolvidos; 
 

2.2.16. A Contratada disponibilizará acesso a software, em ambiente web para gerenciamento da 

frota da Contratante. Caberá à Contratada cadastrar todos os veículos que integram a frota da 

Contratante, inclusive, em campo próprio, registrar os dados da vida mecânica, quilometragem, 

custos, identificação dos veículos, datas e horários, tipos de combustíveis, lubrificantes, peças, 

componentes e serviços a serem alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados 

disponíveis para a Administração. 

 

2.2.17. O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais, 

operacionais e financeiros para o controle e gestão das informações sobre os veículos cadastrados, 

identificados toda e qualquer transação efetuada, cujo atendimento na rede credenciada  tenha 

gerado despesas de manutenção e aquisição de peças originais. 

 

2.2.18. O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da Contratada, 

utilizado no atendimento às demandas da Contratante não deverá ser superior a 04 (quatro) horas 

úteis. 

 

2.2.18.1. Entende-se por horas úteis aquelas ocorridas dentro do horário comercial, isto é, das 

8hs às 18hs, de segunda à sexta-feira. 

 

2.2.19. Serão consideradas como USUÁRIAS as unidades administrativas determinadas pela 

Secretaria Municipal De Gabinete ou por cada Secretaria, sendo designados servidores 

responsáveis pela fiscalização e gerenciamento dos serviços, aos quais, a Contratada tornará 

disponíveis senhas de acesso ao sistema web de gerenciamento, em diferentes níveis, conforme o 

caso, e segundo determinação do órgão fiscal. 
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2.2.20. O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento dos serviços executados e do 

fornecimento de peças e acessórios, mediante uso de senha fornecida aos fiscais designados pela 

administração. 

 

2.2.22. A Contratada deverá realizar o credenciamento, de no mínimo 03 (três) 

estabelecimentos, nas cidades mencionadas na letra “d”, item 6.1 e proximidades dos 

Termos de Referência. 

 

2.2.23. A Contratada deverá credenciar no  mínimo 03 (três), e  tornar disponível outros 

estabelecimentos para manutenção  preventiva e corretiva dos veículos da Contratante, em todo o 

território estadual. O prazo para credenciamento será de no máximo 15 (quinze) dias, a contar da 

solicitação da Secretaria Municipal De Gabinete ou de cada Secretaria. 

 

2.2.24. Os postos, bem como as oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela 

Contratada deverão estar plenamente equipadas para prestação de serviços mecânicos 

automotivos, fornecimento de peças e acessórios automotivos originais, consoante item 

9.11 do Termo de Referência. 

 
2.2.25. Os estabelecimentos da rede credenciada da Contratada deverão fornecer ao usuário do 

serviço comprovante da transação efetuada, com a descrição dos  serviços prestados; dos preços 

praticados, dos descontos ofertados, das garantias praticadas, da data, bem como identificação da 

credenciada. 

 

2.2.26. As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão 

confeccionar Check-list, dos itens e acessórios no interior do veículo no momento do recebimento e 

entrega do mesmo. 

 

2.2.26.1. As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada 

deverão proceder à entrega ao usuário das peças substituídas nos veículos, bem como os 

certificados de garantia e relação de peças utilizadas com marca e modelo. 

 

2.2.27. As oficinas e concessionárias integrantes da rede pela Contratada deverão fornecer garantia 

conforme estabelecido abaixo: 

 

2.2.27.1. 06 (seis) meses para as peças repostas e instaladas nas oficinas conveniadas pela 

Contratada, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal (is) fatura(s); 

 

2.2.27.2. 03 (três) meses para os serviços executados pelas oficinas credenciadas pela 

Contratada onde não houver utilização de peças, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) 

fatura(s); 

 

2.2.27.3. Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 06 (seis) meses, 

exceto alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e os 

serviços de lanternagem e pintura que será de 06 (seis) meses; 

 

2.2.28. As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por um 

período superior à garantia mínima. 

 

2.2.29. Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal De Vale 

do Anari, os estabelecimentos credenciados, às suas expensas, estão obrigados a: 

 

2.2.29.1. Substituir o material defeituoso; 

 
2.2.29.2. Corrigir defeitos de fabricação; 
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2.2.29.3. Trocar o material, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

comunicação da Secretaria Requisitante/Gabinete Ou Demais Secretarias Que Compoe A 

Administração. 

 

2.2.30. Todos os serviços executados ou materiais fornecidos pelas oficinas e concessionárias 

conveniadas pela Contratada, estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria Municipal De Gabinete 

ou por cada Secretaria, que aferirá se aqueles satisfazem o padrão de qualidade desejável e 

necessário, em cada caso. 

 

2.2.30.1. Na hipótese prevista no item acima, as oficinas e as concessionárias conveniadas 

pela Contratada, obrigar-se-ão a fazer os serviços, bem como providenciar a substituição das 

peças, materiais ou acessórios, arcando com todas as despesas decorrentes, devendo tomar 

estas providências tão logo seja comunicado à contratada a não aceitação pelo Fiscal do 

Contrato. 

 

2.2.31. As oficinas integrantes da rede conveniada deverão ter como limite máximo de preço, para 

peças e acessórios originais que possuam código da montadora (número de peça), os constantes da 

Tabela de Preço Oficial da montadora do veículo para o qual material está sendo adquirido. 

 

2.2.31.1. O Contratante deverá adquirir as peças ou acessórios atentando para o melhor 

desconto ofertado pela rede conveniada, sendo considerada como critério a proximidade do 

local onde o serviço será executado, avaliando-se o custo/benefício. 

 

2.2.32. No caso de comprovada a necessidade de aquisição de peça ou acessório original (material 

com as mesmas características, especificações e fabricante do que compõe a montagem original da 

viatura) que não seja contemplada com código da montadora (número de peça) na tabela de Preços 

Oficial da respectiva montadora, a cotação do menor preço ficará a cargo do fiscal designado pela 

Secretaria Municipal De Gabinete ou por cada Secretaria. 

 

2.2.33. A fiscalização de preços ficará a cargo do fiscal designado pela Secretaria Municipal De 

Gabinete ou por cada Secretaria, devendo a Contratada garantir que os preços cobrados na rede 

credenciada terão como limite o preço de mercado à vista. 

 

2.2.34. A base do cálculo do preço praticado para prestação de serviços de mecânica, elétrica, 

lanternagem, alinhamento e balanceamento e outros deverá ser de acordo com o tempo para a 

execução do serviço constante da Tabela de Tempos Padrão de Reparos adotados pela montadora 

de acordo com o modelo do veículo (código, descrição e tempo padrão de execução do serviço). 

 

2.2.35. Deverá a Contratante realizar, por meio do sistema eletrônico, on line, disponibilizado pela 

Contratada, no mínimo, 03 (três) cotações dentre as oficinas credenciadas, preliminarmente à 

execução de quaisquer serviços com o objetivo de serem analisados, devendo ser autorizado o de 

menor valor pelo Gestor do contrato, inclusive para os veículos cuja garantia não esteja vencida, 

salvo quando houver um número inferior de concessionárias capacitadas para o serviço, devendo tal 

fato constar na ordem de serviço. 

 

2.2.36. Deverão ser realizados pela Contratante cotação de preços, através do sistema eletrônico, via 

web, em praças próximas onde está o veículo, ou em todo o Estado de Rondônia, quando houver 

menos que 03 (três) credenciados na localidade, informando o custo de remoção, visando averiguar 

se o conserto em outra localidade, incluindo o transporte do bem e seu retorno ao local de origem, 

apresenta preço mais vantajoso. 

 

2.2.36.1. As cotações serão realizadas pelo Gestor do Contrato, devidamente nomeado pela 

Secretaria Municipal De Gabinete ou por cada Secretaria, por meio de sistema web, que 
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acessará o banco de dados da rede de credenciadas disponibilizado pela Contratada, 

selecionando a melhor proposta. 

 

2.2.37. O sistema deverá emitir alerta, via correio eletrônico, a toda a rede credenciada, informando 

quando houver orçamento aberto para cotação de preços. 

 

2.2.38. O sistema deverá permitir que no prazo máximo de 48 (quarenta) horas qualquer unidade 

credenciada possa ofertar cotação de preços para o orçamento aberto no sistema. 

 

2.2.39. Os serviços somente poderão ser executados após o envio on-line/real time, pela empresa 

conveniada, de orçamento detalhado, através dos menus eletrônicos apropriados existentes  no 

ambiente web da Contratada, e respectiva autorização pelo fiscal designado pela Secretaria 

Municipal De Gabinete ou por cada Secretaria que se pronunciará após imediata análise e 

avaliação do orçamento a ele submetido previamente. 

 

2.2.40. Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da Contratada deverão ser, por 

esta, reembolsados, inexistindo qualquer vínculo ou obrigações financeiras entre a Prefeitura 

Municipal De Vale do Anari e tais prestadores dos SERVIÇOS, correlacionados ao objeto. 

 

2.2.41. O sistema web da Contratada deverá promover a otimização e homogeneização das 

operações de manutenção automotivas realizadas, com o controle sobre todos os veículos e 

respectivos usuários. 

 

2.2.42. A Contratante se reserva o direito de, a qualquer tempo, solicitar a substituição de prepostos 

da Contratada, uma vez constatando o não preenchimento das condições exigidas para assistência a 

ser prestada, ou que se conduzam de modo inconveniente ou incompatível com o decoro e a função 

a qual lhe foi cometida. 

 

2.2.43. Serão designados servidores para executar a gestão administrativa e financeira do contrato, 

bem como, operacionalmente, as ações de acompanhamento físico e controle do contrato, 

desempenhando o papel de Representante(s) da Administração de que trata Art.67 da Lei 8.666/93. 

 

2.2.43.1. Serão designados, como fiscais do Contrato, servidores para acompanhar a gestão 

administrativa e financeira do contrato, as ações de acompanhamento físico e controle do 

contrato, bem como a fiscalização de todas as operações correlacionadas ao objeto. 

 

2.2.44. A contratada deverá estar ciente de que quaisquer entendimentos com os fiscais serão feitos 

sempre por escrito, não sendo consideradas quaisquer alegações com fundamento em ordem ou 

declarações verbais. 

 

2.2.3. DO CONTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA: 

 
2.2.3.1. A Contratada deverá fornecer as garantias e segurança do sistema conforme a seguir: 

 
2.2.3.1.1. Gerenciamento do sistema por meio de senhas, com níveis de acesso diferenciados 

aos fiscalizadores indicados pelo CONTRATANTE. 

 

2.2.3.1.2. A autorização para qualquer operação somente será possível após digitação de uma 

senha válida do usuário; 

 

2.2.3.1.3. O bloqueio do uso da senha deverá ser on-line e a partir da base operacional 

definida pela contratante, mediante senha/rotina especifica; 

 

2.2.3.1.4. Troca periódica ou validação de senha pessoal; 

 
2.2.3.1.5. Cancelamento e cadastramento de senha somente pela unidade autorizada, definida 
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pela Secretaria Municipal De Gabinete ou por cada Secretaria; 

 

2.2.3.1.6. O Uso indevido de senha do veículo não autorizada, cancelada ou bloqueada pela 

Secretaria Municipal De Gabinete ou por cada Secretaria, será considerado falha do sistema 

e as despesas ficarão por conta da Contratada. 

 
2.2.4. DA MANUTENÇÃO: 

2.2.4.1. Os serviços previstos de mecânica, lataria, pintura, eletricidade, tapeçaria, chaveiro, de 

manutenção corretiva e preventiva, que serão executados nos veículos oficiais da Prefeitura de 

Vale do Anari, realizar-se-ão nas instalações do estabelecimento credenciado, após o 

recebimento da Autorização de Execução dos Serviços, expedida pela CONTRATANTE. A 

oficina/estabelecimento credenciada obrigar-se-á a devolver o veículo em perfeitas condições de 

funcionamento, realizando tais serviços com pessoal qualificado, mediante emprego técnico e 

ferramental adequado; 

2.2.4.2. Executar fielmente  e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem 

confiados, de acordo com as especificações recomendadas pela fabricante do veículo e eventuais 

complementações da CONTRATANTE, conforme documentos integrantes do Contrato e rigorosa 

observância aos demais detalhes e Autorização de Execução de Serviços emanadas e/ou aprovadas 

pela CONTRATANTE; 

2.2.4.3. Realizar, inspeção de qualidade nas peças e acessórios fornecidos e nos serviços 

executados antes da entrega dos veículos à CONTRATANTE. 

 

2.2.4.4. Fornecer, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, todos os materiais, 

utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, etc., necessários para a completa realização dos 

serviços. 

2.2.4.5. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritária e exclusivamente à sua 

custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as peças ou 

serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pela 

CONTRATANTE, decorrente de culpa da CONTRATADA, inclusive por emprego de mão de obra, 

acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para 

justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos 

pela CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro 

do prazo de garantia, mesmo após o vencimento do contrato. 

2.2.4.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado pela fornecedora ou 

prestadora de serviço, seus empregados, representantes ou prepostos ou subcontratada direta ou 

indiretamente, à  CONTRATANTE,  ao Estado  ou  à  livre  iniciativa,  inclusive aos decorrentes  de 

serviços ou aquisição com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo 

depois do vencimento do Contrato; 

2.2.4.7. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos da CONTRATANTE, incluindo 

todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda em 

casos de furto/roubo, incêndios ou acidentes, desde o momento da entrega do veículo para 

orçamento até o recebimento pela CONTRATANTE; 

2.2.4.8. Utilizar somente peças, materiais e acessórios genuínos ou originais não podendo valer-se, 

em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, do mercado paralelo ou de outra procedência, sem 

expressa e prévia autorização da CONTRATANTE; 

2.2.4.9. Para fins deste pregão serão consideradas: 

2.2.4.9.1. Genuína: Peças que passaram pelo controle de qualidade das montadoras e foram 

direcionadas ao mercado de reposição; 
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2.2.4.9.2. Original: Peças com as mesmas especificações mecânicas (materiais e processos) 

das genuínas; 

 
2.2.4.9.3. Mercado Paralelo: Todas as peças que não forem originais ou genuínas. 

 
2.2.4.10. Independente do tipo de peça autorizada para execução do serviço, esta deverá possuir 

garantia mínima nos mesmos prazos do contido no item que trata da garantia deste termo; 

2.2.4.11. Para o montante das peças a serem trocadas, a CONTRATADA, através da rede 

credenciada, fornecerá, por meio do sistema eletrônico, via web, orçamento contendo a relação de 

peças e valores para apreciação da CONTRATANTE, sendo que deverá discriminar o preço cotado 

de cada peça, obrigatoriamente; 

2.2.4.12. A CONTRATADA através da rede/estabelecimento credenciado se obriga a devolver à 

CONTRATANTE todas as peças substituídas e/ou inutilizadas na embalagem da nova peça 

adquirida, devidamente protegidas de qualquer vazamento de óleo, assim que o serviço for 

executado, e, antes da efetivação do pagamento daquele serviço; 

 

2.2.4.13. A viatura deverá ser entregue lavada, com todos os equipamentos de segurança 

(equipamentos obrigatórios de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro) e em perfeitas condições 

de uso; 

2.2.4.14. Na execução do serviço, deverão ser disponibilizados, no mínimo, os seguintes 

equipamentos e instalações: 

2.2.4.14.1. MECÂNICA/ELÉTRICA: 

*Equipamento de análise eletrônica e diagnóstico (para análise e leitura das partes elétrica e 

eletrônica do veículo); 
* Multímetro; 
* Lavadora de peças; 
* Macaco para motor; 
* Medidor de pressão do sistema de arrefecimento; 
* Medidor de compressão de cilindros; 
* Medidor de pressão para sistema de injeção eletrônica; 
* Elevador de veículos; 
* Equipamento para limpeza e regulagem de bicos injetores; 

 
2.2.4.14.2. TAPEÇARIA/FUNILARIA: 

* Rebitador; 

* Tracionadores: conjunto para reparo de carroceria; 

* Ventosas para manuseio de vidros; 

* Máquina e/ou equipamento para soldagem, etc; 

 
2.2.4.14.3. PINTURA: 

* Cabine de pintura e estufa de secagem; 

* Pistola; 

* Compressor; 

* Laboratório de tintas, etc; 

 
2.2.4.14.4. BORRACHARIA: 

 
*macaco (jacaré e hidráulico); 

*máquina desmontadora de pneus (manual ou pneumática); 
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*vulcanizadora de câmara; 

*vulcanizadora de pneus; 

*compressor de ar; 

*saca válvula; 

*espátula; 

*kit de reparo para pneus sem câmara (tip top); 

*chave de roda em cruz, tipo “quatro bocas”. 

 
2.2.4.14.5. GERAIS: 

* Iluminação adequada; 

* Sistema de proteção contra incêndio dentro dos padrões do Corpo de Bombeiros; 

* Ferramentas adequadas para cada tipo, ano e modelo do veiculo; 
 

2.2.4.15. Os veículos da CONTRATANTE só poderão ser testados, num raio de até 5km do local 

onde está sendo executado o serviço, com os distintivos do veículo cobertos por faixa ou adesivo 

com a inscrição “VEÍCULO EM TESTE”, e sobre as placas oficiais fixadas placas de Experiência. 

2.2.4.16. Determinados veículos poderão necessitar que a sua manutenção preventiva ou corretiva 

seja efetuada em concessionária autorizada do respectivo fabricante do veículo, seja pela 

especificidade do serviço ou para fins de manutenção da garantia do veículo. 

 

2.2.4.17. Quando da entrega dos veículos na oficina, seu recebimento será efetuado através de 

formulário próprio, em duas vias, contendo no mínimo os seguintes dados: identificação do veículo, 

marca, modelo, cor, ano e placa; data e hora do recebimento; nível de combustível e quilometragem; 

marca/modelo e estado de conservação dos pneus; acessórios instalados (rádio/CD, etc.) descrição 

resumida dos serviços requeridos ou dos defeitos apresentados; nome e assinatura das partes. 

 

2.2.4.18. Constará necessariamente no formulário, que o veículo foi entregue com todos os 

acessórios e equipamentos obrigatórios (macaco, chave de roda, estepe, extintor e triângulo), como 

também que sua carroceria/lataria e capotaria/tapeçaria encontram-se em perfeito estado geral, 

sendo efetuadas no formulário ressalvas, no momento do recebimento do veículo pela 

CONTRATADA, caso haja alguma divergência ou avaria. 

 

2.2.4.19. A devolução dos veículos submetidos à manutenção será realizada mediante procedimento 

formal, através de recibo de entrega a servidores credenciados pela contratante. 

 

2.2.4.20. O rol dos serviços, exemplificativos não excluindo nenhum outro serviço necessário 

para bom funcionamento do veículo, segue: 

 

 
 
 

Mecânica Geral 

Consiste em serviços de mecânica em motor, 

retífica, caixa de câmbio, caixa de direção, 

carburação e/ou bomba injetora e refil, 

injeção, velas, bomba e bicos injetores, 

turbina, sistema de freios e embreagem e 

todos os outros serviços afins; 

 
 

Lanternagem 

Consiste em serviços de troca e/ou conserto 

de lataria, assoalhos, pára-choques, 

carrocerias em alumínio (tipo baú), solda em 

geral e todos os outros serviços afins; 
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Pintura / Estufa 

Consiste em serviços de pintura automotiva 

externa ou interna, com polimento, 

enceramento e/ou faixa de identificação do 

veículo, com secagem rápida, identificação 

visual e adesivagem de caracterização de 

viatura ostensiva e todos os outros serviços 

afins; 

 
 
 

Capotaria 

Consiste em serviços de substituição ou 

conserto de estofados e cobertura interna do 

veículo, incluindo tapeçaria, bem como a parte 

mecânica do funcionamento dos bancos, 

portas, cintos de segurança, borrachas das 

portas e todos os outros serviços afins; 

 
 
 

 
Sistema Elétrico 

Consiste no serviço de substituição ou 

conserto de partes elétricas dos veículos, 

revisão do sistema de sinalização 

identificadora, luz e som (giroflex, kojack e 

sirene), (faróis, lâmpadas, condutores, 

comandos, setas, vidros elétricos, limpadores 

de pára-brisa) e todos os outros serviços 

afins; 

 
 

Sistema Hidráulico 

Consiste em serviços de substituição ou 

conserto nos sistemas hidráulicos dos 

veículos (freios, direção) e todos os outros 

serviços afins; 

 
 

Borracharia completa 

Consiste em remendos, em pneus com e sem 

câmara de ar, troca de pneus, câmaras de ar, 

colocação de rodas, calotas e todos os outros 

serviços afins; 

Balanceamento, Alinhamento 

Cambagem 

Consiste em serviços de regulagem do 

sistema de rodagem do veículo e todos os 

outros serviços afins; 

 

 
Suspensão 

Consiste nos serviços de substituição e/ou 

consertos de amortecedores, estabilizadores, 

borrachas, calços, balanças, molas, pivôs, 

barra de direção e todos os outros serviços 

afins; 
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Instalação de Acessórios 

Consiste nos serviços de instalação de 

qualquer acessório indispensável ao 

funcionamento ou segurança dos veículos, 

assim como, o conserto e instalação de 

acessórios de som e imagem, tapetes, 

equipamentos de segurança (triangulo 

sinalizador, chave de roda, cinto de 

segurança) e combate à incêndios e todos os 

outros serviços afins; 

 
 

Vidraceiro 

Consiste nos serviços de substituição dos 

vidros frontal, traseiro e lateral, retrovisores, 

borrachas dos vidros e portas e polimento dos 

pára-brisas e todos os outros serviços afins; 

Chaveiro 
Confecção  de  chaves,  codificação  e  outros 

serviços afins; 

 
 
 

Ar condicionado 

Consiste nos serviços de reparo do sistema 

de resfriamento do ar do interior do veículo, 

inclusive troca de gás, conserto e substituição 

do compressor, higienização, troca de 

componentes eletrônicos e todos os outros 

serviços afins; 

Lavador Consiste em serviços de lavagem simples e 

completa e lubrificação e todos os outros 

serviços afins; 

Tornearia Consiste em serviços de torno, plaina, prensa, 

solda e todos os outros serviços afins; 

 

2.2.5. DAS SOLUÇÕES TÉCNICAS GLOBAIS: 

2.2.5.1. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados (postos de 

combustíveis, concessionárias, oficinas automotivas, autopeças, serviços de guincho e borracharia)   

em todo o Estado, devendo promover o credenciamento de outros, a pedido da Contratante, em 

função das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para 

fins de prestação de serviços gerais de: mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, filtros, 

vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento, serviços de 

chaveiro, lavador e fornecimento de peças e acessórios em geral, considerando: 

 

a) Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas 

reparadoras ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se às recomendações do 

fabricante do veículo e/ou as recomendações da equipe nomeada pela Secretaria de 
Gabinete ou por cada Secretaria.  

 
São exemplos de manutenção preventiva: 

 

Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem; 

Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo 

sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate a incêndios, correias de 
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alternador/gerador, etc; 

Substituição de itens do motor; Limpeza 

de motor e bicos injetores; 

Regulagens de bombas e bicos injetores; 

Limpeza, higienização de veículos; Revisão 

de fábrica; 

 
Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos ou por 

orientação da equipe  responsável, devidamente nomeada pela Secretaria de 
Gabinete ou por cada Secretaria. 

 

 
b) Manutenção Corretiva ou Pesada - compreende todos os serviços executáveis em oficinas 

mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos 

períodos estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de 

defeitos aleatórios  resultantes de desgaste e/ou  deficiências de operação,  manutenção e 

fabricação, garantindo  a  operacionalidade do veículo, além de preservar a  segurança de 

pessoas e materiais. 

São exemplos de manutenção corretiva: 

Serviços de retífica de motor; 

Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 

Serviços de instalação elétrica; 

Serviços no sistema de injeção eletrônica; 

Capotaria; 

Tapeçaria; 

Borracharia; 

Chaveiro;  

Funilaria e pintura; 

Serviços no sistema de arrefecimento; 

Serviços no sistema de ar-condicionado; 

Serviços de tornearia; 

Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de 

inspeção ambiental veicular; 
 

 
c) Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, em território 

estadual. 

 

d) A rede credenciada deverá ser suficiente para o pleno atendimento da demanda dos 

serviços de manutenção de serviços em todo território estadual, contendo obrigatoriamente, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do contrato, o mínimo de 03 (três) 

estabelecimentos credenciados de: posto de autopeças; oficinas mecânicas; concessionárias; 

e serviços de guincho de veículos. As localidades a serem credenciados os prestadores e 

fornecedores são os municípios destacados nos Termos de Referencia. 

 

d.1) Na hipótese de não haver 03 (três) estabelecimentos que prestem os serviços de  

autopeças,  oficinas  mecânicas,  concessionárias  e  serviços  de guincho de veículos, 

e outros serviços afins a contratada deverá cadastrar todos os estabelecimentos que 

tiver e que preencham os requisitos necessários. 

 

e) Conforme necessidade da contratante, e sem qualquer ônus a ela, a contratada deverá 

efetuar o credenciamento de novos fornecedores e prestadores de serviço, tendo para isso, o 

prazo de 15 (quinze) dias a partir da data da solicitação. 

 

f) A Contratada deverá realizar o treinamento de até 15 (quinze) gestores e usuários envolvidos 
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na utilização da solução proposta, a ser realizado nas instalações da sede da Prefeitura 

Municipal De Vale do Anari, ou em outro local previamente determinado, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias contados a partir da data da entrega dos dados cadastrais dos usuários por 

meio da Secretaria Municipal de Gabinete. 
 

f.1) A CONTRATADA deverá disponibilizar 01 (um) instrutor, com capacidade técnica em 

informática e conhecimento e domínio teórico e prático no sistema de gerenciamento, 

para treinamento de até 15 (quinze) servidores da Prefeitura Municipal De Vale do 

Anari, com carga horária mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

f.2) A CONTRATADA deverá disponibilizar assistência operacional à CONTRATANTE, 

no período das 8:00 horas às 18:00 horas, através de atendimento por call center (0800) 

e por via chat on line. Esses sistemas deverão ser operados por funcionários que 

detenham capacidade técnica em informática e conhecimento e domínio teórico e prático 

no sistema de gerenciamento. 

 

2.2.5.2. A Contratada deverá tornar disponível à Contratante, considerando a Secretaria Municipal de 

Gabinete, como base operacional, sistema em ambiente web, de gerenciamento de serviços, cuja 

tecnologia possibilite/forneça um perfil mínimo de funcionalidade, conforme o descrito nos itens a 

seguir: 

 

Abertura de Ordens de Serviço on-line/real time; 

Recebimento de orçamento on-line/real time; 

Avaliação e aprovação on-line/real time de orçamento de peças, acessórios e serviços; 

Cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time;  

Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiver sendo efetuado; 

Sistemas Integrados de Informações, permitindo a geração de Relatórios Gerenciais; 

Sistemas Tecnológicos integrados que viabilize a autorização para realização dos serviços 

de manutenção e reparos e fornecimento de autopeças e acessórios para os veículos da frota 

da Contratante junto aos estabelecimentos da rede, por meio de senha fornecida aos fiscais 

designados pela Administração; 

  Utilização de  logística  especializada de rede,  com amplo  número  de oficinas e 

concessionárias credenciadas, em todo o território nacional; Banco de  Dados  para 

fornecimento de relatórios gerenciais com históricos dos serviços executados, despesas de 

manutenção de cada um dos veículos da frota, fornecendo, inclusive, índice de atendimento 

por tipo de serviço; 

  Fornecimento de relatórios específicos, analíticos e sintéticos, por período pré-estabelecido, 
extraídos por veículos individuais ou grupos, que possibilitem a análise de gastos discriminados 
em peças e mãos de obra; 

  Faturamento de nota fiscal com demonstrativo de compra, discriminado valores gastos com 

mãos de obra, peças e custo de administração; 

  Sistema tecnológico que possibilite a visualização dos saldos para plataforma da SR e de 

cada unidade descentralizada no respectivo contrato de manutenção preventiva e corretiva da 
frota; 

  Sistema tecnológico que permita distribuir saldos individuais para plataforma da SR e suas 

unidades descentralizadas; 

O sistema eletrônico deverá permitir o cadastramento de preços praticados no mercado; 

O sistema deverá emitir alerta, via correio eletrônico, a toda a rede credenciada, informando 

quando houver orçamento aberto para cotação de preços; 

  O sistema deverá permitir que no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas e no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer unidade credenciada possa ofertar cotação e 

preços para o orçamento aberto no sistema. 
 
 

2.2.5.3. O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecânica do veículo e, a 

cada operação: 
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a) Número de identificação da ordem de serviço; 
b) Número de identificação do cartão ou centro de resultado demandante; 
c) Identificação do veículo (tipo de frota e placas); 
d) Modelo do veículo; 
e) Centro de Custo; 
f) Data e hora de abertura e fechamento da ordem de serviço; 
g) Data e hora de início e fim da manutenção do veículo; 
h) Tipo de serviço (aquisição de peça/ manutenção corretiva/ serviço de guincho); 
i) Identificação do gestor responsável pela aprovação do orçamento (nome e matrícula); 
j) Quilometragem do veículo no momento da execução do serviço; 
k) Descrição dos serviços executados e peças trocadas; 
l) Valor total de mão de obra; 
m) Valor total das peças; 
n) Tempo de garantia do serviço realizados; 
o) Tempo de garantia das peças substituídas; 
p) Valor total da operação; 
q) Descrição sumarizada da operação; 
r) Razão Social, endereço e CNPJ do fornecedor e/ou prestador de serviço; 
s) Número e data das notas fiscais emitidas pelo fornecedor; 

 

 
2.2.5.4. Todos os dados do item 2.2.5.3 deverão estar disponíveis para consulta da Contratante e 

emissão de relatórios, sendo que, a cada fechamento de período e emissão de nota para pagamento, 

deverão constar descriminados e separados em relatório de consumo e composição de faturamento. 

 

2.2.5.5. O sistema deverá emitir relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o 

controle de despesas e tipos de serviços, do valor das peças e da mão de obra, das garantias, do 

histórico de ordens de serviço, do histórico de ordens de serviço, orçamentos e de manutenção por 

veículo e centro de custo; 

 

2.2.5.6. O histórico das operações deve ser armazenado e de imediata e fácil consulta pela 

Contratante durante a vigência contratual, bem como, ao término do contrato, deverá ser 

disponibilizado pela Contratada em planilha eletrônica. 

 

2.2.5.7. Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter no mínimo, sem prejuízo a 

eventuais alterações e adequações às necessidades da Contratante, as seguintes informações: 

 

a) Histórico de manutenção por período, por tipo de veículo, por placa, por tipo de frota, por 
centro de custo e por estabelecimento comercial, com descrição do valor total de peças e valor 
total de mão de obra; 

b) Ordem de serviço cadastrada; comparativo de valor negociado na ordem de serviço; 
c) Registro de garantia de peças e serviços; 
d) Histórico de orçamentos; 
e) Relatório de custos por tipo de veículo e centro de custo; 
f) Composição de frota, com ano de fabricação, tipo de veículo, modelo de veículo, centro de 

custo, placas e demais dados de identificação; 
g) Relação completa de discriminada de rede credenciada; 
h) Tempo de imobilização do veículo; 
i) Custo por tipo de manutenção; 
j) Custo global, mensal de serviços e peças; 

 
 

2.2.5.8. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de período pré-estabelecido pelo gestor de 

frota, permitindo comparativos de desempenho, análise de gestão e migração de dados para planilha 

eletrônica tipo Excel. 

 

2.2.5.9. Na eventualidade de a empresa prestadora dos serviços de gerenciamento de combustíveis 

se confundir com a empresa prestadora dos serviços de gerenciamento de manutenção, deverá 
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estabelecer plataforma gerencial e sistemas apartados, assim como os valores dos contratos de 

combustíveis e do contrato de manutenção separados em valor de peças e serviços e por centro de 

custo. 
 

2.2.5.10. Os prazos para execução das manutenções/reparos necessários nos veículos, nacionais ou 

importados, equipamentos e máquinas pesadas, devem ser estabelecidos de comum acordo com a 

Contratada, levando-se em consideração o grau de avaria nos mesmos, porém os serviços de 

pequena monta (manutenções preventivas) deverão ser efetuados sempre dentro  de um prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que para a manutenção corretiva o prazo não seja 

superior a 120 (cento e vinte) horas, a partir da aprovação do orçamento, sem prejuízo a serviços de 

maior duração, desde que previamente informados ao gestor de base; 

 
2.2.6 CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.2.6.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da 

alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio 

de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

2.2.6.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

 

2.2.6.3. A fiscalização contratual dos serviços continuados deverá seguir o disposto no Anexo IV 

(Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 

2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, no que couber, sem prejuízo de outras medidas que o órgão julgar necessárias, 

de acordo com a especificidade do objeto e do local. 

 

2.2.6.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência, em especial aqueles relativos aos índices de 

produtividade. 

 

2.2.6.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

2.2.6.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 

2.2.6.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

2.2.6.8. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

2.3. DA GARANTIA: O produto ofertado deverá atender aos dispositivos da Lei nº. 8.078/90 (Código de 
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Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes. 

 

2.4. DA VIGÊNCIA: A vigência desta contratação será por 12 (doze) meses contados da data da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos de 12 (doze) meses, até o limite legal 

de 60 (sessenta) meses, conforme determina a lei vigente. 

2.5 - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

a) O valor da taxa de Administração admitido para o pagamento da prestação dos serviços, incidirá 

sobre o montante mensal de gastos efetuados com  prestação de serviços de manutenção de 
veículos através do sistema de gerenciamento da proponente; 

 
b) O investimento necessário à implantação do sistema, tais como: instalação dos equipamentos de 

leitura, gravação e transmissão de dados, cartões (1ª e 2ª vias), credenciamento da rede de empresas 

fornecedoras, manutenção do sistema e treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de 

operação (se houver), serão cobertos pela taxa de administração. 
 

2.6 - FLUXO OPERACIONAL 
 

a) A licitante vencedora deverá disponibilizar rede de fornecedores de autopeças/concessionárias e 

prestadoras de serviços em veículos automotivos, credenciadas e equipadas para aceitar 
transações com os cartões eletrônicos ou transações via internet, dentro do Estado, obrigatoriamente 

nas cidades citadas nos Termos de Referencia. 
 

b) A discriminação da frota de veículos deste Município encontra se nos Termos de 
Referencia, a qual poderá sofrer acréscimo ou diminuição, acarretando alteração no consumo 
dos produtos ou serviços para mais ou para menos. Tal fato não poderá onerar a taxa de 

administração; 
 

 

2.7 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA DOS VEÍCULOS 

1. O sistema deverá controlar o fornecimento dos serviços de manutenção de veículos através da 

validação de parâmetros pré-definidos, sendo esses, no mínimo, a identificação do veículo, do 

gestor responsável pela autorização dos serviços e a cota de consumo dos referidos serviços para 

cada órgão/secretaria/entidade; 
 

1.1 Apresentar, via sistema, para a aprovação do gestor de frota, o orçamento de menor valor, ou 

melhor custo/ benefício, acompanhado de todas as cotações realizadas; 
 
 

2. As informações que identificam os veículos no sistema (placas, chassis, etc.) deverão ser 
confirmadas pelo gestor da frota, responsável pela autorização dos serviços, no ato da manutenção; 

 

3. O sistema deverá permitir a alimentação e alterações dos parâmetros; 
 

4. Caso não seja possível a identificação das informações listadas no item 1, o sistema deverá 

bloquear a manutenção do respectivo veículo e comunicar ao órgão/secretaria gestor do contrato 

centralizado o fato gerador do problema; 
 

5. O software de gerenciamento da frota deve permitir a manutenção dos cadastros, parametrizações e 

emissão de relatórios operacionais e financeiros para controle e gestão das informações sobre os 

veículos, usuários e respectivas despesas com os serviços contidos neste projeto básico, em cada 

base operacional do sistema; 
 

6. O software de gerenciamento de manutenções da frota deve fornecer as informações ao 

órgão/secretaria gestor do contrato centralizado e permitir a emissão de relatórios relativos a todo o 

período de vigência do contrato, sendo flexível, a seleção do período de consulta e a seleção dos 

órgão/secretaria; 
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7. O software de gerenciamento da frota deve fornecer ao órgão/secretaria gestor do contrato 

centralizado as informações e permitir a emissão de relatórios, consolidando as informações de todos 

os órgão/secretaria anuentes, totalizando, desta forma, as informações referentes à Prefeitura de 

Vale do Anari/RO. 
 

8. O software de gerenciamento da frota deve fornecer as informações e emissão de relatórios, 
contemplando o período mensal, no qual deverá iniciar no primeiro dia do mês e terminar no último dia 

do mês; 
 

9. O sistema deverá efetuar eletronicamente o registro e o tratamento das informações de consumo 

dos serviços de manutenção através de sistema informatizado, via web; 
 

10. Cada veículo deverá possuir seu próprio cadastro e o sistema deverá permitir a parametrização do 

limite financeiro para utilização dos serviços de manutenção contido neste projeto básico. Essas cotas 

devem ser definidas pelo órgão/secretaria gestor do contrato centralizado através de documento oficial, 
possibilitando cada vez mais o controle sobre a frota, sendo imprescindível que cada veículo tenha a 

identificação validada pelo sistema, durante a execução de qualquer operação realizada na rede de 

serviços. O software de gerenciamento da frota deve bloquear a execução dos serviços de 

manutenção, nos casos em que não seja possível identificar o veículo e/ou o gestor responsável pela 

autorização do serviço; 
 

10.1 O bloqueio do fornecimento dos serviços poderá não ser exigido. Para tanto, as secretaria 

deverão informar, através de ofício emitido à CONTRATADA, as situações em que o bloqueio não 

será efetuado; 
 

10.2. O sistema deverá permitir a alimentação dos créditos dos serviços, através do próprio 

sistema, para os veículos automotores integrantes do mesmo, junto aos estabelecimentos da rede; 
 

10.3. O sistema deverá coletar informações de forma descentralizada por estabelecimento, no 

momento de consumo dos serviços contidos neste projeto básico, integrando-as numa base de 

dados permanente e constantemente atualizada, possibilitando aos usuários a consolidação e 

emissão de relatórios gerenciais, analíticos e financeiros dos serviços realizados, sendo possível 
parametrizar o sistema para emissão de relatórios durante todo o período de vigência do contrato 

e prorrogações, caso estes venham a ser firmados; 
 

10.4. O sistema deverá coletar as informações de cada serviço realizado nos estabelecimentos 

credenciados, sendo essas informações, no mínimo: o modelo do veículo, sua placa, o 

órgão/secretaria/entidade anuente ao contrato centralizado, o gestor da frota responsável pela 

autorização do serviço, o tipo de serviço, o limite financeiro do serviço para o 

órgão/secretaria/entidade, a quantidade utilizada, o preço pago, a data, o horário e 

estabelecimento credenciado, além de outras necessárias ao controle da frota; 
 

10.5. O sistema deverá contemplar diversos controles no que diz respeito aos dados de gastos 

com os serviços efetuados, possibilitando a emissão de relatórios gerenciais, operacionais, 
financeiros e de cadastro, contendo, no mínimo: 

 
10.5.1. Cadastro de estabelecimentos credenciados; 

 

10.5.2. Cadastro dos órgão/secretaria e entidades anuentes ao contrato centralizado; 
 
 

10.5.3. Lista de veículos com autorização para utilizar o serviço de manutenção de veículos; 
 

10.5.4. Histórico (diário, mensal, em intervalo de datas definidas) de utilização dos serviços, 
por tipo de veículo; por órgão/secretaria/entidade anuente; por oficina credenciada; por 
localidade; e outros que possam vir a ser solicitados, durante o período de vigência do 

contrato e prorrogações, caso estas venham a ser firmados; 
 

10.5.5 Histórico de troca de peças e serviços efetuados, com nomenclatura padronizada, 
contendo seus preços e quantidades de horas de mão de obra para o reparo; 
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10.5.6 Demonstrativo   dos   gastos   de   manutenção   por   tipo/grupo   de   veículos,   por 
órgão/secretaria anuente e por oficina cadastrada, contendo: 

 
10.5.7 Demonstrativo de evolução das despesas e de utilização; 

 

10.5.8. Relatórios cadastrais (por veículo, por grupos de veículos, por ficha técnica, por 
órgão/secretaria anuente); 

 
10.5.9. Extratos de contas; 

 

10.6. O sistema deverá permitir, por meio de página na Internet com acesso dos gestores e através 

de senha, a consulta constante das informações coletadas e dos relatórios acima mencionados, 
bem como a solicitação para alteração dos parâmetros pré-definidos; 

 
10.7. O sistema deverá permitir a alimentação automática dos valores das cotas mensais até no 

máximo o primeiro dia do mês no qual os créditos serão utilizados; 
 

10.8. O sistema deverá disponibilizar a base de dados em formato eletrônico com layout definido 

pelo órgão/secretaria; 

 

10.9. O sistema deverá atualizar e disponibilizar na página da Internet as informações coletadas de 

cada serviço de manutenção de forma on line; 
 

10.10. O software deverá permitir que não ocorra a interrupção do serviço e garantir todos os 

controles previstos neste projeto básico, ficando sempre todos os dados das manutenções 

registrados no sistema; 
 

10.11. O sistema deverá permitir parametrizar a liberação ou o bloqueio da utilização dos serviços: 
por período, intervalo de tempo entre as manutenções, tipo de serviço e intervalo de preço; 

 

10.12. O sistema deve bloquear a utilização dos serviços de manutenção quando os valores 

cobrados pela rede credenciada forem superiores aos informados pelo órgão/secretaria; 
 

10.13. Deve ser disponibilizada uma rede de postos de  oficinas credenciadas para prestação 
dos serviços no estado de Rondônia. 

 

11. As operações de manutenções não terão identificação do motorista,  mas sim do aprovador 
responsável; 

 
12. A Contratada deverá informar ao Contratante, via sistema, o prazo de conserto do veículo, a 

relação dos serviços (mão-de-obra) e as peças necessárias para execução do mesmo; 
 

13. O valor dos serviços, peças, componentes e materiais serão informados quando da elaboração dos 

orçamentos pelas oficinas credenciadas, para análise e aprovação do serviço pela Contratante; 
 

14. Os serviços só poderão ser executados após a aprovação da Contratante; 

 
15. A manutenção deverá ocorrer de acordo com o tempo padrão de manutenção do fabricante dos 

respectivos veículos, mencionado no orçamento realizado e enviado para aprovação da Contratante; 
 

16. Para efeito de efetivação das despesas, bem como de sua aceitação, as empresas credenciadas 

que forem executar as manutenções deverão elaborar previamente, para análise da Contratante, um 

orçamento relativo a cada um dos serviços a serem prestados, detalhando os seguintes dados; 
 

16.1. Valor detalhado de todos os serviços a serem prestados, incluindo o tempo padrão/hora, 
bem como de cada peça a ser fornecida, tomando por base o preço constante da tabela de preços 

e serviços do fabricante do veículo; 
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16.2. A licitante vencedora deverá fornecer as tabelas vigentes de preços das peças e acessórios 

e do tempo padrão da hora/trabalhada de manutenção de cada fabricante dos  respectivos 

veículos; 
 

17. O sistema deve atender aos pré-requisitos mínimos exigidos no procedimento abaixo: 

 
17.1. Para a realização dos procedimentos de verificação de conformidade e testes de 

desempenho, o sistema deverá apresentar as características relacionadas na planilha de 

avaliação; 
 

17.2. A comprovação se dará pela análise da documentação técnica do sistema (manual do 

usuário e manual do gestor) e através de teste simulado para as funcionalidades; 
 

17.3. O teste ocorrerá em local designado pela pregoeira, em computador conectado à internet, 
onde o responsável técnico designado pela Secretaria de Gabinete ou por cada Secretaria, 
acessará os serviços do sistema disponibilizados no site do licitante vencedor do certame; 

 

17.4. Senha  de  segurança  de  aprovação  do  gestor  para  dar  veracidade  na  validação  da 

manutenção; 
 

17.5. Controle por Workflow com identificação dos status futuros e concluídos; 
 

17.6. Abertura de acionamento (solicitações) pelo próprio sistema com controle de SLA para que o 

cliente tenha relatórios das solicitações e o tempo de execução para uma gestão avista que muitos 

clientes solicitam e ninguém consegue atender; 
 

17.7. Inclusão pelo sistema da contratada de novos usuários que podem ser definidos como 

gestores ou apenas analistas de manutenção sem a intervenção do contratado; 
 

17.8. Relatório on-line que informe a vida útil de cada peça substituída na frota do município; 
 

17.9. Envio de SMS para os gestores com o aviso de manutenções preventivas vencidas ou a 

vencer; 
 

17.10 Envio de SMS para os responsáveis dos veículos para manutenções preventivas que estão 

a vencer ou vencidas; 
 

17.11. A oficina deve sempre receber e-mails quando for direcionado cotações ou orçamentos 

aprovados para que a mesma de agilidade na tratativa; 
 

17.12. Ter campo obrigatório com justificativas de orçamentos que estão sendo cancelados; 
 

17.15. Envio de e-mail com cada etapa do orçamento para os gestores controlarem os veículos 

que estão em manutenção e a etapa que se encontram. 
 

17.16. Prestar  assistência  aos  usuários,  quanto  aos  procedimentos  a  serem  seguidos  para 

manutenção preventiva, corretiva, serviço de guincho/ reboque, bem como em caso de sinistro 
 

17.17. Será exigida a conformidade de 100% das funcionalidades especificadas na planilha 

a seguir: 
 

Planilha de Avaliação 

 
Ação 

 
Referência 

Conformidade  
Observações 

Sim Não 

Validação de parâmetros pré- 

definidos 

Anexo 

– item 1 

I-B    
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Alimentação e alteração dos 

parâmetros 

Anexo 

– item 3 

I-B    

Bloquear a manutenção do veículo  
Anexo 

 
I-B 

   

 – item 4    

 
Emissão de relatórios operacionais 

Anexo I-B 

– item 5 

   

Fornecimentos  das  informações  ao 

órgão gestor do contrato centralizado 

Anexo I-B 

– item 6 

   

Parametrização por  órgão/entidade 

do limite financeiro para utilização 

dos serviços 

 
Anexo  I-B  – 

item 10 

   

Permissão da alimentação dos 

créditos dos serviços através do 

próprio sistema 

 
Anexo  I-B  – 

item 10.2 

   

Coleta   de   informações   de   forma 

descentralizada 

Anexo  I-B  – 

item 10.3 

   

Coleta de informações de cada 

manutenção efetuada 

Anexo  I-B  – 

item 10.4 

   

 
Dados dos serviços efetuados 

Anexo  I-B  – 

item 10.5 

   

Cadastro de estabelecimentos 

credenciados 

Anexo  I-B  – 

item 10.5.1 

   

 
Cadastro dos órgãos e entidades 

Anexo  I-B  – 

item 10.5.2 

   

Lista  de  veículos  com  autorização 

para utilização 

Anexo  I-B  – 

item 10.5.3 

   

 
Histórico 

Anexo  I-B  – 

item 10.5.4 

   

Histórico de troca de peças item 10.5.5    

 
Demonstrativo dos gastos 

Anexo  I-B  – 

item 10.5.6 

   

 
Relatórios cadastrais 

Anexo  I-B  – 

item 10.5.8 

   

 
Consultas pela Internet 

Anexo  I-B  – 

item 10.6 
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Alimentação automática  
Anexo  I-B  – 
item 10.7 

   

Parametrizar a liberação e bloqueio 

por período, intervalo de tempo, tipo 

de serviço e intervalo de preço 

 
Anexo  I-B  – 

item 10.11 

   

 
Bloqueio da utilização dos serviços 

Anexo  I-B  – 

item 10.12 

   

Senha de segurança de  aprovação 

do gestor para dar veracidade na 

validação da manutenção 

 
Anexo  I-B  - 

Item 17.4 

   

Controlar por Workflow com 

identificação dos  status futuros  e 

concluídos; 

 
Anexo  I-B  - 

Item 17.5 

   

Abertura de acionamento 

(solicitações) pelo próprio sistema 

com controle de SLA para que o 

cliente tenha relatórios das 

solicitações e o tempo de execução 

para uma gestão avista que muitos 

clientes solicitam e  ninguém 

consegue atender 

 
 
 

Anexo  I-B  - 

Item 17.6 

   

Inclusão pelo sistema da contratada 

de novos usuários que podem ser 

definidos como gestores ou apenas 

analistas de manutenção sem a 

intervenção do contratado; 

 

Anexo  I-B  - 

Item 17.7 

   

Relatório on-line que informe a vida 

útil de cada peça substituída na frota 

do governo; 

Anexo  I-B  - 

Item 17.8 

   

Envio de SMS para os gestores com 

o aviso de manutenções preventivas 

vencidas ou a vencer; 

Anexo  I-B  - 

Item 17.9 

   

Envio de SMS para os responsáveis 

dos veículos para manutenções 

preventivas que estão a vencer ou 

vencidas 

 
Anexo  I-B  - 

Item 17.10 

   

A oficina deve sempre receber e- 

mails quando for direcionado 

cotações ou orçamentos aprovados 

para que a mesma de agilidade na 

tratativa; 

 

Anexo  I-B 

Item 17.11 

 

- 
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2.8 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
2.8.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 
 

2.8.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações dos 
Termos de Referencia. 

 

2.9. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em  

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua  

proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem  

como a descritiva técnica constante nos Termos de Referencia. 
 

2.9.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a 

licitante às sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 - Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituída, especializada no ramo, 
desde que satisfaça às exigências deste edital e devidamente cadastradas no sistema Licitanet, 
www.licitanet.com.br.  

 

3.1.1. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 
 

3.1.2. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 

ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma Licitante participe 

em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas em consideração e 

serão rejeitadas pela Entidade de Licitação. 
 

3.1.3. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 

empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais 

comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 
 

3.2 - Não poderá participar desta licitação a empresa que: 

 
a) estiver impedida ou temporariamente suspensa de participar em licitação ou contratar com a 

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, salvo se comprovar a sua reabilitação; 
b) incidir no estipulado no art. 9.º da Lei n.º 8.666/93; 
c) estiver incluída no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Municipal de Vale do Anari; 
d) incorrer em outros impedimentos previstos em lei. 

 

Ter campo obrigatório com 

justificativas de  orçamentos  que 

estão sendo cancelados; 

Anexo  I-B 

Item 17.12 

- 
   

Envio de e-mail com cada etapa do 

orçamento para os gestores 

controlarem os veículos que estão em 

manutenção e a etapa que se 

encontram. 

 

Anexo  I-B 

Item 17.15 

 

- 

   

http://www.licitanet.com.br/
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3.3 - A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha relativa ao licitante e subseqüente 

encaminhamento de proposta de preço nas datas e horários previstos neste edital, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO CIDADECOMPRAS.COM.BR. 

 
4.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de um 

cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas pelo site: www.licitanet.com.br 

 

4.2 - As empresas licitantes deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração 

por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no Sistema de Licitações de Pregão Eletrônico. Sendo 

sócio-proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou 

contrato social, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

 

4.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura Municipal de Vale 

do Anari– Rondônia, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. O credenciamento junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 

do licitante e de seu representante legal pelos atos praticados e a presunção  de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.4 – O login e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 

solicitação do credenciado, por iniciativa desta  Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO, devidamente 

justificada, ou em virtude de sua inabilitação. 

 
 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

5.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, 

observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital. 
 

6. DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 
6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da Licitante e 

subseqüente encaminhamento da proposta de preços COM MENOR PREÇO POR ITEM, a partir da data da 

liberação do Edital no Portal https://licitanet.com.br/ , até o horário limite de início da Sessão Pública, 

(horário de Brasília), exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a fase de recebimento da proposta de preços. Durante este período a Licitante poderá 

incluir ou excluir proposta de preços. 

6.1.1 - A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

6.1.2 - Caberá à empresa licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.2. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/, os licitantes deverão 

REGISTRAR suas propostas de preços, no campo DESCRIÇÃO COMPLETA do objeto ofertado, 

CONFORME A ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA,  PREENCHENDO A 

MARCA, FABRICANTE, QUANTIDADE E PREÇO em campo próprio (CONFORME SOLICITA O 

SISTEMA), até a data e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de proposta, SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA; 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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6.2.1. As propostas registradas no Portal L IC I T ANET  NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e 

preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta 

será DESCLASSIFICADA pela Pregoeira. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E CONVOCAÇÃO DE LANCE DAS ME/EPP. 
 

7.1. De conformidade com o estabelecido neste Edital, observando o (Horário de Brasília), a Pregoeira 

abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em 

perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas NO ITEM 6.2 DO EDITAL. 
 

7.2. A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserido no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do edital e seus anexos, DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis. 

 

7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestamente 

inexeqüível, a Pregoeira deverá justificar, através do sistema, e então DESCLASSIFICÁ-LA. 
 

7.3.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestamente inexeqüível, 
caso o mesmo, não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de 

aceitabilidade. 
 

7.4. As  licitantes  deverão  manter  a  impessoalidade,  não  se  identificando,  sob  pena  de  serem 

DESCLASSIFICADAS do certame pela Pregoeira. 

 
7.5. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no sistema 

eletrônico  https://licitanet.com.br, conforme previsto neste Edital. 
 

 
7.6. Todas as licitantes poderão apresentar lances, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o 

licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

7.6.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MENOR PREÇO TOTAL  

POR ITEM. 
 

7.7. A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” será feita pela Pregoeira. 
 

7.8. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras de sua aceitação; 
 

7.9. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no sistema; 
 

7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 
 

7.11. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance; 
 

7.12. Sendo efetuado lance manifestamente inexeqüível, a Pregoeira poderá alertar o proponente sobre 

o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, ou ainda, o excluindo, podendo o mesmo ser 
confirmado ou reformulado pelo proponente; 

 
 

7.12.1. O proponente que encaminhar o lance com valor manifestamente inexeqüível durante o 

https://licitanet.com.br,/
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período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação do 

lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na 

fase de aceitabilidade; 

 

7.13. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 
 

7.13.1. O Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

 

 
 
  

7.14. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
 

7.15. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 
 

7.16. FICA ASSEGURADO, COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE, PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO 

PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006 e 147/2014, O QUAL OCORRERÁ DE FORMA AUTOMÁTICA PELO 

SISTEMA: 
 

7.17. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 
classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

 

7.18. Para efeito do disposto no item 7.16, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

7.18.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada como menor lance, situação em que será declarada 

vencedora da etapa de lances; 
 

7.18.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na 

hipótese do item 7.17, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 

7.18.3. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, a convocação será em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame; 

 

7.18.4. O disposto no item 7.16 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 

7.18.5. Ocorrendo a situação prevista no item 7.18.1, a microempresa ou empresa de pequeno porte 

melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena preclusão. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
 

8.1. Após finalização dos lances HAVERÁ negociações e atualizações dos preços através do CHAT 

MENSAGEM do sistema eletrônico Licitanet, devendo a Pregoeira examinar a compatibilidade dos preços 
em relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços  da 
Prefeitura de Vale do Anari RO, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no  máximo 
02 (duas) casas decimais; 

 

Abertura das “PROPOSTAS DE PREÇOS” será às 09:05hrs do dia 15/09/2017 
até às 09:55 horas do mesmo dia 

Início da sessão de disputa de preços será às 10:00hrs do dia 15/09/2017 

HORÁRIOS DE BRASÍLIA - DF. 
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8.1.1. A entidade licitante não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado 

para a contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da Prefeitura de Vale do 
Anari / RO. 

 
8.1.2. Caso a licitante não negocie o valor proposto, cujo preço seja superior ao estimado para a 

contratação,  valores  apurado  pelo  Setor  de  Pesquisa  e  Cotação  de  Preços  da  Prefeitura  de 

Vale do Anari/RO, através do CHAT MENSAGEM, no prazo de 05‟ (cinco minutos), a Pregoeira 

deverá DESCLASSIFICAR a licitante no item. 
 

8.1.3. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E  
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no  
TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir  com o 
exigido, a Pregoeira, desconsiderará as frações de centavos, Ex: 0,0123, será considerado  0,01.  
Assim,  O  VALOR  TOTAL  OFERTADO  PARA  O  ITEM  NA  FASE  DE  LANCES  SERÁ 
ATUALIZADO AUTOMATICAMENTE E ACEITO PELA PREGOEIRA, que informará a atualização no  
CHAT MENSAGEM. 

 

 
8.2. O TERMO “PREÇO” DEVE SER INTERPRETADO COMO TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Portanto, 

no campo “VALOR” da proposta deverá ser inserido o valor correspondente à taxa de administração 

ofertada, em percentual não superior ao que for determinado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Vale do Anari – RO após a pesquisa de mercado. 

 

8.3. Poderão ser consideradas inexequíveis a proposta que apresentar Taxa de administração inferior a 

0,5% (meio por cento), assim considerados aquelas que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

 

8.4. Não será admitida proposta com percentual 0% (zero por cento) nem taxas de administração 

negativas, tendo em vista que se busca estimular a competição entre a rede credenciada, constituindo 

remuneração da CONTRATADA, apenas a taxa de administração cobrada sobre o valor de cada 

fornecimento, a qual será negociada mediante processo licitatório. 

 

8.5. A Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico através do “chat”, contraproposta 
diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, 
bem assim, decidir sobre a sua aceitação. 

 

9. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

9.1. Cumpridas as etapas anteriores, a Pregoeira verificará a aceitação da licitante conforme disposições 

contidas no presente Edital. 

 

9.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pela Pregoeira, 
através do CHAT MENSAGEM; 

 

9.2. Se a proposta de preços não for aceitável, a Pregoeira examinará a proposta de preços subseqüente e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda 

ao Edital; 
 

9.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste Edital; 

 
9.4. Para ACEITAÇÃO do valor de menor lance, a Pregoeira e equipe de apoio analisará a 

conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital, através da marca e fabricante 

ofertado; 
 

9.4.1. Caso haja dúvida na marca e no fabricante do objeto ofertado, a Pregoeira, antes da 
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aceitação do item convocará as licitantes que estejam dentro do valor estimado para contratação, 
para enviar a PROPOSTA DE PREÇOS PROSPECTOS/FOLDERS/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, 
com o item devidamente atualizado do lance ofertado e TERMO DE REFERÊNCIA, no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) minutos; 

 

9.4.1.2. Somente será considerado prospecto, manual e /ou catálogo onde a Pregoeira possa 

comprovar a veracidade das informações. 
 

9.4.2. Para ACEITAÇÃO da licitante de menor lance, o objeto proposto, será analisado pela 

Pregoeira e equipe de apoio, para verificar a conformidade do objeto proposto com o solicitado no 

Edital; 
 

9.4.3. Caso a licitante de menor lance seja desclassificada, será convocada as licitantes na 

ordem de classificação de lance. 
 

9.5. Caso não haja lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor 
estimado da contratação; 

 

9.6. A PREGOEIRA FARÁ CUMPRIR AS PENALIDADES PREVISTAS NO 7º DA LEI Nº. 10.520/02, 
CASO A LICITANTE SE RECUSE EM CONTRATAR PELO PREÇO OFERTADO; 

 
9.7. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do Edital 
e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação; 

 

9.8. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, a Pregoeira examinará a proposta ou o 

lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, observados os critérios de 

desempate estabelecido no item 7.17, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 

que atenda este Edital. 
 

9.9. Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a classificação, a 

Pregoeira poderá negociar com a licitante para que seja obtido um preço melhor. 
 

9.10. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior à sessão de lances, a 

critério da Pregoeira que comunicará às licitantes através do sistema eletrônico; 
 

9.11. A Pregoeira poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta diretamente a licitante que 

tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre a 

sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação; 
 

9.12. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste Edital. 
 

10. DA CORREÇÃO ADMISSÍVEL 
 

10.1. Nos casos em que a Pregoeira constatar a existência de erros numéricos nas propostas de preços, 
sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do preço final da 

proposta, obedecendo às seguintes disposições: 
 

10.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 
apresentado por extenso, prevalecerá este último; 

 

10.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos/serviços de quantitativos por 
preços unitários, a Pregoeira procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e 

alterando em consequência o valor da proposta. 
 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 

11.1. As impugnações podem ser feitas até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública. Qualquer pessoa poderá propor impugnação do ato convocatório do Pregão Eletrônico.  
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11.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas; 

 
11.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório e ultimadas as providências dela decorrentes, será 

definida e publicada pelo Pregoeiro nova data para realização do certame; 

 

11.4. Declarado (s) o (s) vencedor (es), qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sendo-lhe (s) 

concedido prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contra – razões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses; 

 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 

item anterior, importará na decadência deste direito, promovendo a Pregoeira a adjudicação do objeto ao 

(s) licitante (s) declarado (s) vencedor (es); 
 

11.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 
11.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

11.8. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente, ou enviados via fax ou e-mail; 

 

11.9. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, o licitante que o tendo aceito sem objeção, 

venha a apontar, depois da abertura das propostas de preços, falhas ou irregularidades que o viciarem, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 

 

11.10. A manifestação de interposição do recurso e contra-razão, somente será possível por meio eletrônico 

(campo próprio do sistema cidadecompras.com.br), devendo o licitante observar as datas 

registradas. 

 

12. - DO ENVIO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS  

DETALHADA DO DETENTOR DA MELHOR OFERTA. 
 

12.1 - Imediatamente após o encerramento da etapa de lances, da sessão pública virtual, o detentor da 

melhor oferta deverá encaminhar no e-mail: cpl@valedoanari.ro.gov.br com copia para 

cpl.valedoanari@gmail.com, uma prévia da documentação exigida de Habilitação e Proposta de 

Preços devidamente ajustada em conformidade com o lance eventualmente ofertado, sob pena de 

desclassificação da empresa, até as 18:00 horas do dia do Pregão. 

 

12.2 - O prazo de entrega dos originais e/ou cópias autenticadas em cartório da documentação  

exigida para habilitação, bem como do detalhamento da proposta de preços, será de 07 (sete) dias 

uteis, contados da data da sessão pública virtual com tolerância de 01 (um) dia por motivos fortuitos, 

entendido como, atraso na entrega da documentação desde que comprovado a postagem dos mesmos 

dentro do prazo aqui estabelecido, sob pena de desclassificação da empresa. No endereço da Prefeitura 

Municipal de Vale do Anari - RO, situada a Avenida Capitão Silvio de Farias, n.º 4571, Centro, CE: 76.867-

000, Município de Vale do Anari, Estado de Rondônia, fone 69-3525-1058. 

 

12.3 –   A   justificativa   solicitando   01   (um)   dia   de   Tolerância,   deverá   ser   enviada   via   e-mail: 

cpl@valedoanari.ro.gov.br e cpl.valedoanari@gmail.com.  

 
12.4 - O Detalhamento da Proposta de Preços deverá ser apresentado datilografado ou digitado, contendo a 

mailto:cpl@valedoanari.ro.gov.br%20com%20copia%20para%20cpl.valedoanari@gmail.com,
mailto:cpl@valedoanari.ro.gov.br%20com%20copia%20para%20cpl.valedoanari@gmail.com,
mailto:cpl.machadinho@hotmail.com
mailto:cpl.valedoanari@gmail.com
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razão ou denominação social, o número do CNPJ, todas as folhas rubricadas e preferencialmente 

numeradas, o endereço com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, fax, e- 

mail) da empresa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, borrões não ressalvados, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se Procurador 

acompanhado da respectiva Procuração e documento de RG e CPF), folhas rubricadas e numeradas e 

conter expressamente as informações exigidas no respectivo anexo II. 

 

 
 

12.5 – DOS ENVELOPES 
 

12.5.1 – O envelope da Proposta de Preços em conformidade com o lance eventualmente ofertado. 

Deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as seguintes informações: 

 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO 

PREGÃO ELETRÔNICO 042/2017 

RAZÃO SOCIAL E N
o 

DO C.N.P.J. DO LICITANTE 

ENDEREÇO E TELEFONE 

12.5.2 – Deverá ser parte integrante da proposta conforme solicitação, sob pena de desclassificação da 

proposta: 

 

12.5.3 – O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 

exterior as seguintes informações: 

 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO 

PREGÃO ELETRÔNICO 042/2017 

RAZÃO SOCIAL E N
o 

DO C.N.P.J. DO LICITANTE 

ENDEREÇO E TELEFONE 

12.5.4 – Os envelopes deverão ser opacos, estarem devidamente lacrados e, deverão conter junto ao lacre, 

carimbo do CNPJ da firma, bem como assinatura de seu representante legal. 
 

12.5.5 – Todos os documentos de habilitação deverão ser contínua, ou seja na ordem do Edital, com todas 

as folhas rubricadas e preferencialmente numeradas. 

 

12.5.6 - A habilitação do licitante será aferida por intermédio dos seguintes documentos: 

 
HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA; 
 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (Contrato Social e Alterações), 
em caso de apresentação de contrato social consolidado é dispensada as alterações, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de sua atual 
administração; registro comercial, no caso de empresa individual; inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de diretoria em 

12.4.1 – Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade do dia da 

licitação, sob pena de Desclassificação. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta 

será de 30 (trinta) dias contados a partir da data de emissão. 
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exercício; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
b) Certidão Negativa de Débito ou Positiva, com Efeito Negativo Relativo aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS; 
d) Certidão Negativa ou Positiva, com efeito Negativo para com as Fazendas Estadual e 
Municipal; 
e) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa Jurídica, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias; 
f) Declaração do licitante que cumpre com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal; 
g) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma 
do § 2º do artigo 32 da Lei 8.666/93; 
h) Declaração de plena submissão às condições e exigências deste Edital, em todas as 
fases da licitação; 
i) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas do MF (CNPJ/MF); 
j) Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratado (SINTEGRA); 
l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, nos ternos na Lei nº: 12.440, de 07 de julho 
de 2011; 
m) Alvará de Localização e Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede 
da empresa participante da referida licitação, em plena validade; 
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 
o) Declaração de elaboração independente de proposta, conforme IN 02 de 16/09/2009. 
p) Declaração de Preenchimento dos Requisitos de Habilitação. 
q) Declaração de Enquadramento em Regime de ME e EPP.  
r) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente. 
s) Declaração de Idoneidade.  
t) Declaração em atendimento ao inciso vii, art. 4º da lei federal nº: 10.520 de 
17/07/2002. 
u) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de micro empresa 
ou empresa de pequeno porte (na hipótese do licitante ser uma me ou epp) 
v) Declaração de aceitação do edital. 
x) Atestado de Capacidade Técnica.  
y) Em caso de serviços, comprovação de opção pelo simples. 
z) Em caso de EIRELI, apresentar comprovação de capital social de no mínimo 100 
(cem) salários mínimos. 

 

12.5.10  – Documentação relativa à qualificação técnica: 
 

12.5.10.1 - Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração ou certidão) fornecidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado em nome da licitante, declarando a aptidão para o fornecimento dos objetos 

compatíveis em características, quantidades e prazos, pertinentes com o objeto dessa licitação. 

a.1) O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 

telefone, fax, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.). 

Além da descrição do objeto, quantidade e prazos de fornecimento dos objetos. 

 

a.2) O (s) atestado (s) de capacidade técnica apresentado (s) estará sujeito à configuração de 
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autenticidade, exatidão e veracidade conforme previsto no art. 43, parágrafo 3º da Lei Federal nº 

8.666/93, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste informações 

inverídicas 

 

 

12.5.10.2 - A Administração, por meio da Comissão ou servidor(es) designado(s), poderá, ainda, caso haja 

necessidade, diligenciar para certificação da veracidade das informações acima, ou quaisquer outras 

prestadas pela empresa licitante durante o certame, sujeitando o emissor as penalidades previstas em lei 
caso haja ateste informações inverídicas. 

 

12.5.10.3 – Todas as fotocópias apresentadas deverão estar legíveis e autenticadas por tabelionato 

competente ou certificadas pela Pregoeira ou membros da Equipe de Apoio. 

 
12.5.11 – Documentação relativa à qualificação econômico - financeira: 

 
 

- A certidão de que trata o item 12.5.11 “a”, deverá conter expressamente o prazo de validade, ou quando 

ausentes será considerada válida por um período de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da sua 

emissão pelo órgão expedidor, salvo disposição legal em contrário comprovada pelo proponente; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, devidamente autenticado e registrado na Junta Comercial, onde fique comprovado a boa 

situação financeira da empresa da seguinte forma: 
 

I) Índice de Liquidez Corrente = ILC - igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero), obtido a partir de dados 

do Balanço Patrimonial do exercício anterior; 

II) Índice de Liquidez Geral = ILG igual ou superior a 1,0 (um virgula zero), obtido a partir de dados do 

Balanço Patrimonial do exercício anterior; 

III) Grau de Endividamento Corrente = GEC – igual ou inferior 0,5 (zero virgula cinco), obtido a partir 

de dados do Balanço Patrimonial do exercício anterior; 

IV) Grau de Endividamento Geral = GEG igual ou inferior 0,5 (zero virgula cinco), obtido a partir de 

dados do Balanço Patrimonial do exercício anterior; 
 

12.5.12 - No caso da convocação de um  segundo colocado, na fase de habilitação, os documentos 

habilitatórios deverão atender o item 12.1 e 12.2 do edital, após solicitação da pregoeira via chat no sistema 

eletrônico. 
 

12.5.13 - Serão inabilitadas as empresas licitantes que não apresentarem os documentos elencados nos 

itens 12.5.7 ao item 12.5.11. 
 

12.5.14 - Caso não seja habilitada a licitante classificada em primeiro lugar, será verificada a habilitação da 

licitante classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que se obtenha uma licitante que 

atenda às condições de habilitação (art. 25, § 5º do Decreto nº 5.450/2005). 

 
12.5.15 - Os documentos necessários à habilitação, quando enviados a pregoeira, deverão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou mediante cotejo 

das cópias com os originais pela pregoeira ou por membro da equipe de apoio ou publicação em órgão de 

imprensa oficial. 
 

12.6. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de 

todas as condições e obrigações inerentes ao certame; 
 

12.7. A Pregoeira poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. 
 

12.8. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas normas 

que regem este Pregão. 
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12.9. Para fins de habilitação, a verificação pela Pregoeira nos sítios oficiais de órgão e  entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova; 
 

12.10. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a Habilitação 

na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas. 
 

12.11. Se a licitante não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta de preços 

subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de 

preços que atenda ao Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor, habilitado e a ele adjudicado 

o objeto do certame; 
 

12.12. Na fase de Habilitação, após ACEITO e comprovada a Documentação de Habilitação e 

Proposta de Preços, a Pregoeira HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

 
12.13. A habilitação da licitante poderá ocorrer em momento ou data posterior à sessão de lances, a 

critério da Pregoeira que comunicará às licitantes através do sistema eletrônico (chat). 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor 
preço apurado, a Pregoeira declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) item (ns), 
ADJUDICANDO-O. 

 

13.1.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não 

houver recurso; 
 

13.1.2. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que decidiu o 

recurso. 
 

13.2. Quando houver recurso e a Pregoeira mantiver sua decisão, esse deverá ser submetido à Autoridade 

Competente para decidir acerca dos atos da Pregoeira. 
 
 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação. 
 

13.4. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no endereço eletrônico:  
www.licitanet.com.br, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 

pertinente. 
 

14. DO PAGAMENTO 
 

14.1. A Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO, através das Secretarias requisitantes, providenciará o 
pagamento MENSAL a CONTRATANTE, em até 15 (quinze) dias após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, e demais comprovações pertinentes. 

 

14.2. A Contratada deve reembolsar às empresas credenciadas pelos serviços executados, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento do pagamento efetuado pela 

Administração e posteriormente comunicar a Contratante do reembolso efetuado às credenciadas no prazo 

máximo de 10 (dez) dias a contar do reembolso. 
 

14.3. O não pagamento à rede credenciada autorizará a Administração a reter os pagamentos devidos à 

contratada, até a devida comprovação da quitação de todos os débitos, sem prejuízo do  direito  da 

promoção de ação penal de apropriação indébita. 

 

http://www.licitanet.com.br,/
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14.4. A Administração pagará mensalmente à Contratada o valor total dos itens consumidos e dos serviços 

efetivamente executados de manutenção dos veículos, na forma estabelecida no contrato, incluído nesse 

total o valor de peças de reposição, serviços utilizadas e demais itens indicados no Termo de Referência, e 

o valor correspondente ao Custo de Administração. 

 

14.4.1. O valor correspondente ao Custo de Administração será calculado aplicando-se o 

percentual fixo definido na licitação sobre o valor total dos produtos e serviços indicados na 

fatura. 

 

14.5. Na fatura deverá ser destacado o serviço prestado pela Contratada, remunerado por custo de 

administração, no qual se aplica o imposto municipal sobre prestação de serviços de qualquer natureza 

(ISS), e os serviços e fornecimentos efetuados pela rede credenciada, os quais serão repassados à 

Contratada como ressarcimento ao pagamento efetuado à rede credenciada, obedecendo-se ao que 

prescreve a legislação tributária, para esses casos. 
 

14.6. Não será concedido reajuste sobre o valor do custo de administração, durante o prazo de 

vigência do contrato; 
 

14.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 

taxa de 3% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

 
I = 

(3 / 100) 

365 

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

14.8. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, apresentação de Prova 

de Regularidade Fiscal, aquela exigida para fins de habilitação. 
 
 

15. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
15.1. A prestação dos serviços, de que trata o presente Edital ocorrerá por conta da previsão do Orçamento 

do Município de Vale do Anari – RO, e das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentária e na Lei 
do Plano Plurianual, as dotações contam nos Termos de Referencias das Respectivas Secretarias. 

 

a) Secretaria Municipal de Gabinete 
  

 

b) Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuaria 
 

 

c) Secretaria Municipal de Ação Social 
 

EM = I x N x VP 
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d) Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária  
 

 
 

e) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
 
 

 

f) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
 

 
 

16 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  
 

16.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, será firmado, com a empresa adjudicatária, 
instrumento contratual com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos de 12 (doze) meses, até o limite legal de 60 (sessenta) meses, conforme determina a lei vigente, 
contados a partir da assinatura e publicação no Diário Oficial do Município – AROM. 
 
16.2. A CONTRATADA CELEBRARÁ UM CONTRATO COM CADA SECRETARIA, DE MODO QUE O 
UMA NÃO AFETA O CONTRATO DA OUTRA.  
 

 

16.3. A empresa adjudicatária deverá comparecer para firmar o Instrumento contratual no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação. 

 
16.4. Na hipótese de a empresa adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar/retirar o 

Instrumento contratual e não apresentar justificativa porque não o fez, decairá o direito à contratação, 
conforme preceitua o art. 4º, inciso XVI e XXIII, da Lei nº. 10.520/02, a Prefeitura Municipal de Vale do 
Anari – RO, convocará outra Licitante classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados o disposto no artigo 7º da mesma lei. 

 

16.4.1. Como condição para celebração do Instrumento contratual, a empresa adjudicatária deverá 

manter as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação. 
 

16.5. O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor da Prefeitura Municipal de 
Vale do Anari – RO, designado como Representante que anotará, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e atestará as notas fiscais/faturas, para fins de pagamento. 

 

16.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta de preços de preços da empresa 

adjudicatária, farão parte integrante do Instrumento contratual a ser firmado, independentemente de 

transcrição. 
 

17. DO RECEBIMENTO 
 

17.1. Executado o contrato, o objeto será recebido pela Comissão de Recebimento, conforme art. 73, inciso 

I, alínea „b‟, da Lei Federal nº. 8.666/93: 
 

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, pelo responsável pelo seu acompanhamento 

e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação constante no Termo de Referência. 
 

b) Definitivamente, em até 30 (trinta) dias, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material/serviço e consequente aceitação, mediante termo circunstanciado. 

 

17.1.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo Instrumento Contratual. 
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17.2. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação 

das penalidades contratuais. 
 
 

17.3. O serviço somente será considerado concluído e em condições de ser recebido, depois de cumpridas 

todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela Comissão de 

Recebimento designada pela Administração – GABINETE DO PREFEITO – ou por cada Secretaria.  
 

17.4. Caso sejam insatisfatórios os resultados dos serviços, lavrar-se-á Termo de Recusa, no qual se 

consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, todo o serviço em questão será 

rejeitado, devendo ser refeito em tempo hábil para que não prejudique o andamento das atividades da 

CONTRATANTE, quando se realizarão novamente as verificações constantes nos  itens  referenciados, 
ficando suspenso o pagamento da nota fiscal/fatura, até a execução das correções necessárias, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas neste termo, em virtude do decorrente atraso de entrega que será 

verificado para a hipótese. 
 

17.5. Não aceito os serviços executados, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a 

respectiva e imediata substituição, em um prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus para a 

contratante, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e seus Anexos. 
 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

18.1. Será exigida a prestação de garantia pela CONTRATADA, como condição para a 
assinatura do contrato, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, sendo lhe 
facultativo numa das seguintes modalidades: caução em dinheiro, ou em Título da Dívida Pública; 
ou ainda através de Fiança Bancária ou Seguro Garantia, respeitando as seguintes condições: 

 
 

a) No caso de opção por Titulo da Dívida Publica, este deverá estar acompanhado de Laudo de Avaliação 

da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual informará sobre a exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa 

de atualização, e outras condições de resgate, sob pena de não aceitação da mesma; 
 

b) Optando a adjudicatária por Fiança Bancária ou Seguro-Garantia, fica a sua prestação condicionada à 

aceitação pela Administração da instituição bancária garantidora nos termos do art. 56 da Lei Federal 
8.666/93. 

 
c) A fiança bancária ou o seguro garantia somente poderão ser recusado no caso de elementos idôneos 

que apontem para a insolvência da instituição bancária ou, em caso de vício formal do título representativo 

da garantia. 
 

d) No caso de recusa da garantia da execução contratual, esta deverá ser motivada, assegurando-se os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

e) Os valores das cauções feitas em dinheiro ou os documentos que a constituem, serão devolvidos ou 

baixados na mesma forma como foram prestados, mediante solicitação pela licitante. 
 

f) Os valores das cauções prestadas serão devolvidos à adjudicatária, após 60 (sessenta) dias do 

recebimento definitivo dos serviços. 
 

g) Sobre os valores caucionados, serão liberados ou restituídos após a execução do contrato e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente, conforme art. 56, § 4º, da Lei 8.666/93. 

 
h) A caução final e seus reforços responderão pelo inadimplemento das condições contratuais pela entrega 

incompleta dos serviços e pelas eventuais multas ou penalidades, independentemente de quaisquer outros 

atos legais. 
 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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19.1. Além daquelas previstas no Edital e seus Anexos e demais dispositivos legais, nas obrigações da 

futura CONTRATADA, também se incluem os dispositivos a seguir: 

 
19.1.1. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, decorrentes de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 65, da Lei 
Federal 8.666/93, sendo os mesmos, objeto de exame da Prefeitura Municipal de Vale do Anari 
– RO; 

 

19.1.2. Comunicar a CONTRATANTE, verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e, por escrito, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam mesmo 

temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do Instrumento 

contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou de por força maior; 
 

19.1.3. A Contratada prestará os serviços objeto desta licitação, cuja abrangência estende-se a todas 

as SECRETARIAS que compõe a Administração Municipal, em caráter contínuo, de acordo com as 

especificações e normas requeridas, utilizando recursos tecnológicos apropriados, devendo dispor, 
para tal, da infraestrutura e equipe técnica exigida. 

 

19.1.4. Será de inteira responsabilidade da Contratada todo o investimento necessário à implantação 

do sistema, tais como: instalação, gravação e transmissão de dados, migração, backup, segurança, 
credenciamento da rede de empresas  fornecedoras, manutenção do sistema e treinamento do 

pessoal e fornecimento de manuais de operação. 
 

19.1.5. A Contratada deverá assinar o contrato em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 

convocação, prorrogáveis pelo mesmo período quando devidamente justificado, bem como fornecer, 
em até 15 (quinze) dias contados da assinatura do contrato, relação completa dos postos de 
oficinas e estabelecimentos conveniados e comunicar ao Contratante qualquer acréscimo ou 
supressão ocorrida. 

 

19.1.6. A Contratada obriga-se a executar os serviços objeto desta licitação de acordo com as 

especificações e normas requeridas, utilizando  ferramental  e recursos humanos e tecnológicos 

apropriados, devendo dispor de infraestrutura e equipe técnica exigida. 
 

19.1.7. A Contratada deverá fazer uma apresentação ilustrativa do funcionamento da senha e 

dos protocolos de atendimento a serem observados no ambiente web em até 05 (cinco) dias 

úteis da ordem de execução dos serviços a ser expedida pela Prefeitura Municipal de Vale do 
Anari – RO, no local e horário a serem determinados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GABINETE, atendendo o previsto no item 2.7 e sub itens até 17.17. 

 

19.1.8. A Contratada deverá fornecer manual explicativo para utilização dos sistemas de atendimento 

no ambiente web abrangendo todos os perfis e configurações de menus de acesso e consolidação de 
dados,   na   quantidade   a   ser   definida   pela   Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO, 

conforme a necessidade. 

 

19.1.9. O estabelecimento credenciado deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos 

causados à Contratante, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por 
seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

 

19.1.10. O estabelecimento credenciado responsabilizar-se-á pela guarda e segurança dos 

veículos enviados para manutenção nas oficinas/concessionárias credenciadas, ressarcindo a 

Prefeitura Municipal de Vale do Anari - RO quaisquer danos que venham a ocorrer a esse, para 

os quais não tenha concorrido a Contratante. 
 

19.1.11. A Contratada deverá nomear e manter preposto para representá-la perante a Contratante e 

assisti-la em todas as questões relativas à execução do contrato. 
 

19.1.12. A Contratada se responsabilizará pela permanente manutenção da validade da 

documentação: Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa, assim como pela 
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atualização de formação de seus profissionais. 
 

19.1.13. A Contratada deverá manter sob a sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e 

direção da execução completa e eficiente do contrato, inclusive de todos os elementos necessários à 

manutenção e o correto funcionamento dos sistemas empregados. 
 

19.1.14. A Contratada deverá gerar, em base mensal, Nota Fiscal única para a unidade gestora, com 

a consolidação financeira dos serviços efetuados, acompanhadas do relatório das transações 

efetuadas pela rede credenciada, no período de referência. 
 

19.1.15. A Contratada deverá entregar mensalmente a nota fiscal, demonstrativo de compras, 
discriminando o valor das peças adquiridas, serviços prestados, descontos praticados e/ou 

custo de administração se houver, com consolidação financeira dos serviços executados, 
acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal exigida para fins de habilitação, 
devidamente válidas, ao Fiscal do Contrato que a atestará e encaminhará ao setor competente. 

 
19.1.16. A Contratada deverá acatar todas as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla 

e irrestrita fiscalização, no escopo do Contrato, prestando, por escrito, todos os esclarecimentos que 

forem solicitados pela Contratante, obrigando-se, ainda, a atender prontamente a todas as 

reclamações atinentes, a quaisquer aspectos da execução contratual. 
 

19.1.17. A Contratada, independentemente da atuação do Fiscal do Contrato, não se eximirá de suas 

responsabilidades quanto à execução dos serviços, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das 

obrigações constantes no Termo de Referência. 

 

19.1.18. A Contratada deverá manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para 

contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de 

regularidade fiscal. 
 

19.1.19. A Contratada assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução das obrigações contratadas. 
 

19.1.20. A Contratada deverá fornecer tantas senhas quantos forem solicitadas, além da previsão 

inicial, pela Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO, sem qualquer ônus adicional. 
 

19.1.21. Será exigida a prestação de garantia pela CONTRATADA, como condição para a assinatura 

do contrato, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, nas modalidades 

previstas no Edital, observados os demais requisitos ali estabelecidos. 
 

19.1.22. A Contratada deverá recompor o valor da garantia contratual sempre que a anterior vença ou 

tenha o seu valor reduzido em razão de aplicação de quaisquer penalidades, ou ainda sempre que 

ocorrer modificação no valor do contrato, durante a sua vigência. 
 

19.1.23. À Contratada serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer outra penalidade 

cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e informações referentes aos serviços objeto do 

contrato. 
 

19.1.24. A Contratada não poderá se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, 
dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função dos serviços 

prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Prefeitura 
Municipal de Vale do Anari – RO. 

 

19.1.25. A Contratada responderá civil e administrativamente, sem prejuízo de medidas outras que 

possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à Administração Pública, ou a terceiros, em 

razão da execução dos serviços. 
 

19.1.26. O estabelecimento credenciado obriga-se a reparar, corrigir, substituir, total ou parcialmente, 
às suas expensas, os serviços objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes de execução irregular, de emprego de equipamentos inadequados ou não 
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correspondentes às especificações. 
 

19.1.27. A Contratada deverá facilitar a ação de fiscalização da Prefeitura Municipal de Vale 
do Anari – RO, fornecendo informações ou promovendo acesso à documentação dos serviços em 
execução, e atendendo prontamente às observações e às exigências por ela apresentadas. 

 

19.1.28. A Contratada obriga-se a atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos 

serviços executados, inclusive eventuais falhas em seu sistema, providenciando a sua imediata 

correção, sem ônus para a Administração. 
 

19.1.29. A Contratada deverá aceitar auditagem nos seus controles e documentação fiscal referentes 

aos serviços por parte de representante designado da Administração. 
 

19.1.30. A Contratada se responsabiliza pelo fiel e pontual pagamento à rede credenciada, em até 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento da Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO, pelos 
serviços prestados, fornecimento de peças e acessórios  originais aos  veículos pertencentes à 
sua frota oficial ou à disposição. 

 

19.1.31. São da exclusiva responsabilidade da Contratada todas as despesas com: 
 

a. Disponibilidade de todos os equipamentos necessários à execução dos  serviços,  nos 

termos descritos neste Termo de Referência; Operação e controle dos sistemas web utilizados, 
o que inclui todos os recursos técnicos, materiais e humanos; 

 

b. Manutenção permanente de modo a não incorrer na descontinuidade dos serviços; 
 

c. Todas as despesas com custos diretos e indiretos requeridos para a execução dos serviços 

objeto do Contrato. 
 

19.1.32. A Contratada deverá treinar e capacitar os servidores indicados pela Contratante a utilizar 
todos os recursos do sistema; 

 

19.1.33. A Contratada deverá disponibilizar senhas, bloqueio e desbloqueio, além dos demais 

serviços inerentes ao objeto do contrato; 
 

19.1.34. A Contratada deverá providenciar o credenciamento de postos de combustíveis e oficinas 

em localidades, que venham a ser de interesse da Contratante por razões operacionais, procedendo 

à confecção e a entrega de senhas adicionais, conforme o caso, atendendo às solicitações do Fiscal 
do Contrato, sem custos adicionais; 

 

19.1.35. Cadastrar, em caso de  veículo dentro da garantia de  fábrica, concessionárias para a 

execução do referido serviço,  em havendo  mais de uma na região será proporcionada a  livre 

concorrência, como nos veículos fora de garantia; 
 

19.1.36. Durante toda a execução do contrato, deverão ser mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

19.1.37. Executar os serviços conforme especificações do  Termo de Referência e de sua proposta, 
com recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

19.1.38. Prestar aos veículos da CONTRATANTE os seguintes serviços, através dos 

estabelecimentos credenciados e conforme Anexo I – termo de referência: 
 

a. Assistência mecânica em geral; 
b. Manutenção corretiva e preventiva; 
c. Revisão em geral; 
d. Assistência e reparos no sistema elétrico; 
e. Lanternagem em geral, pintura e funilaria; 
f. Substituição e instalação de peças e acessórios (utilizando-se obrigatoriamente preços de 

mercado); 
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g. Vidraçaria, capotaria e tapeçaria; 
h. Reboque de veículos 24 horas; 
i. Chaveiro; 
j. Borracharia completa; 
k. Tornearia; 
l. Lavador; 

 

19.1.39. Permitir ao servidor credenciado pela CONTRATANTE fiscalizar os serviços objeto deste 

contrato, que tiverem sendo executados sob sua responsabilidade, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, 
recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não esteja de 

acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança dos 

usuários ou de terceiros; 

 

19.1.40. Fornecer através da rede credenciada à CONTRATANTE, bem como utilizar no serviço de 

reposição de peças em seus veículos, peças e acessórios originais ou genuínos, novas e de primeiro 

uso, não podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, excetuando-se nos 

casos de viaturas fora de linha de fabricação de peças novas; 
 

19.1.41. Exigir que o estabelecimento credenciado devolva à CONTRATANTE, através do condutor 
do veículo em manutenção, as peças, materiais e acessórios que forem substituídos por ocasião dos 

reparos realizados; 
 

19.1.42. Fornecer ao Setor Administrativo da Contratante/GABINETE DO PREFEITO, ou conforme 
solicitação das Secretarias, todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita 
administração e acompanhamento do Contrato, tais como códigos de peças, tabela de preços, 
códigos e rotinas de operação, planos de manutenção recomendados pela fábrica, a Lista ou Tabela 
de Tempo de Serviço e reparos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a solicitação formal; 

 

19.1.43. A Contratante deverá exigir que o estabelecimento credenciado forneça à mesma, cópia 

simples da nota fiscal referente ao serviço efetuado, constando detalhamento do fornecimento e/ou 

serviço prestado, incluindo custo da mão-de-obra – homem/hora (em sendo o caso), sob pena de não 

serem computadas as faturas dos serviços que tiverem sido realizados e não forem enviadas dentro 

do prazo de fechamento da sua Nota Fiscal, sendo que, nesse caso, a Credenciada deverá aguardar 
novo encerramento de fatura; 

 

19.1.44. A rede credenciada NÃO poderá colar nas viaturas decalques ou adesivos com propaganda 

própria da CONTRADATA ou de terceiros; 
 

19.1.45. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
 

19.1.46. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

19.1.47. Repassar, ao final do contrato, à Contratante ou a quem ela determinar, todos os dados 

históricos dos veículos que receberam manutenção, de forma que esses dados possam ser 
migrados para sistema próprio da Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO ou por ela 
contratado; 

 

19.1.48. Para efeito de ampliação da rede credenciada, a Contratada, efetuará chamamento público, 
convocando as empresas fornecedoras ou prestadoras de serviço do ramo, através da divulgação de 

aviso, publicado no Diário Oficial do Estado, em jornal de circulação estadual e em página oficial na 

internet, pelo menos a cada 03 (três) meses, sendo o primeiro chamamento publicado até 15 (quinze) 
dias após a assinatura do contrato; 

 

19.1.49. A Contratada deverá franquear, quando solicitado, inclusive aos órgãos de controle, acesso 
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ao sistema de gerenciamento da frota a fim de que, por meio de auditoria, seja aferida a fidedignidade 

de suas informações. 
 

19.1.50. Assinar/Retirar o Instrumento contratual (Nota de Empenho) no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, contados do recebimento da convocação formal; 

 

19.1.51. Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega e execução dos serviços com as devidas 

garantias inclusas, não podendo repassar nenhum dos itens desta licitação a outra empresa; 

 

19.1.52. Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 

parafiscais), que direta ou indiretamente incidam ou vierem a incidir a presente contratação; 
 

19.1.53. Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total 
na entrega dos serviços; 

 

19.1.54. Caso, a qualquer tempo a CONTRATADA, seja favorecida com benefícios fiscais, isenções 

e/ou reduções tributárias, as vantagens auferidas refletirão em uma redução de preço; 
 

19.1.55. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas no edital e seus anexos. 

 

19.1.56. Não utilizar mão-de-obra direta ou indireta de menores, na forma do art. 27, inciso V, 
da Lei 8.666/93, com redação dada pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

 
20. DA REDE CREDENCIADA: 

20.1. Poderão ser credenciadas as empresas – pessoa jurídica – que possua instalações próprias e 

profissionais aptos para prestar os serviços indicados no TERMO DE REFERENCIA, desde que 
atendidos os requisitos exigidos neste instrumento; 

 

20.2. As empresas deverão possuir CNPJ, Conta jurídica, computador, impressora, telefone, acesso 

à internet e emissão de nota fiscal, preferencialmente, eletrônica. 
 

20.2.1. Quando o estabelecimento não possuir nota fiscal eletrônica, será aceita a nota fiscal 
tradicional; 

 

20.2.2. A Credenciada deverá entregar mensalmente, junto às notas fiscais dos serviços 

realizados, demonstrativo de compras, discriminando o valor das peças adquiridas, serviços 
prestados, descontos praticados, com consolidação financeira dos serviços executados; 

 

20.2.3. Deverão acompanhar mensalmente com as Notas Fiscais, as Certidões de Regularidade 

Fiscal, as quais devem estar válidas; 
 

20.2.4. O Fiscal do Contrato deverá atestar todas as Notas Fiscais, bem como as Certidões 

enviadas pelas credenciadas e, após, encaminhará ao setor competente; 
 

20.3. Não poderão participar no credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções 

previstas nos incisos III e IV, do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 

20.4. Não estabelecer diferenciação entre pagamento através do sistema informatizado e pagamento 

à vista; 
 

20.5. Oferecer garantia mínima, conforme item 7.16 do Termo de Referência, pelos serviços 

executados; 
 

20.6. Oferecer garantia de peças e acessórios de acordo com o fabricante; 
 

20.7. Utilizar peças, materiais e acessórios originais ou genuínos não podendo valer-se de itens 

recondicionados ou similares, salvo nos casos excepcionais com autorização formal do Gestor do 

contrato; 
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20.8. Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção relacionados no 

item 9.11 do Termo de Referencia; 
 

20.9. Responsabilizar-se pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, em casos de 

dolo ou culpa; 
 

20.10. Executar os serviços solicitados com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e 

ferramenta adequados, devendo os veículos ser devolvidos para a CONTRATANTE em perfeitas 

condições de funcionamento; 
 

20.11. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente, 
e por sua custa e risco, no todo ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, as peças 

substituídas ou os serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições 

ou recusados pelo cliente, decorrente de sua culpa, inclusive por emprego de mão de obra, 
acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para 

justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos 

pela CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro 

do prazo de garantia; 
 

20.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente; 
 

20.13. Responder por  danos e  desaparecimento de bens  materiais e  avarias  (equipamentos e 

acessórios) causados por seus empregados, prepostos ou terceiros sob a sua responsabilidade; 
 

20.14. Não aplicar materiais e serviços sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
 

20.15. Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas 

nos veículos, fornecendo a relação das mesmas e os seus respectivos códigos, que serão verificados 

pela CONTRATANTE, e efetuar a entrega das mesmas após a substituição. 
 

20.16. Enviar para a CONTRATANTE pela internet, através do sistema eletrônico, no prazo 

máximo de 48 horas, orçamento dos serviços necessários a serem aplicados no veículo, com 

a relação das peças, componentes e materiais a serem trocados, bem como o volume de 

tempo previsto para a realização do conserto, indicando o custo do homem/hora a ser 

empregado, para aprovação da CONTRATANTE sempre que solicitado; 
 

20.16.1. A credenciada que não enviar seu orçamento no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas será desconsiderada pelo Gestor do Contrato. 
 

20.17. Responder por danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou culpa. 
 

20.18. A fornecedora credenciada deverá remeter as notas fiscais a Prefeitura Municipal de Vale 
do Anari – RO ou as Secretarias da Adm. Municipal, referente ao serviço efetuado, constando 
detalhamento do fornecimento e/ou serviço prestado, incluindo o custo da mão de obra, homem/hora 
(em sendo o caso), até 05 (cinco) dias antes do fechamento da fatura da contratada, sob pena de 
os respectivos valores serem pagos somente na próxima fatura; 

 

20.19. Além da obrigação descrita no subitem anterior, a fornecedora credenciada deverá 

remeter à Contratada, por recomendação do TCE/RO, cópia simples das Notas Fiscais, 
constando detalhamento do fornecimento e/ou serviço prestado, incluindo o custo da mão de 

obra, homem/hora (em sendo o caso), visando à comprovação da despesa, para a realização 

do pagamento; 
 

20.20. A Credenciada deverá declarar, sob as penas da lei, que não utiliza a mão-de-obra de 

menores, nas idades e condições elencadas no inciso XXXIII, art. 7° da CF. 
 

21. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
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21.1. Os materiais utilizados pelos estabelecimentos credenciados na execução do contrato devem 

seguir os seguintes critérios de sustentabilidade: 
 

a. Sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme normas da ABNT; 

 
b. Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
 

c. Sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,  com o 

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento; 
 

d. Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 

RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil- 
polibromados (PBDEs). 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

22.1. Além daquelas constantes no Termo de Referência e aquelas determinadas por leis, 
decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a CONTRATANTE se obrigará: 

 
a) Fornecer à CONTRATADA os dados e os elementos necessários à execução do 

fornecimento; 
 

b) Efetuar regularmente o pagamento dos serviços executados; 
 

c) Supervisionar, fiscalizar e atestar a execução do fornecimento, objeto desta contratação; 
 

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da eventual aplicação de multas previstas no 

Instrumento contratual; 
 

e) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do 

Termo de Referência; 
 

f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 

g) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 
 

h) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 

i) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 
 

 

j) Fornecer ao CONTRATADO, após a lavratura do contrato, o cadastro completo dos veículos 

contendo todos os dados necessários à execução do objeto deste certame, bem como toda e 

qualquer alteração referente à frota durante a vigência do contrato. 
 

k) Conferir, receber e atestar as faturas/notas fiscais de cobrança emitidas pela 
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CONTRATADA; 
 

l) Exercer plenamente a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados; 
 

m) O gestor do contrato somente autorizará o fornecimento ou a execução de serviço, 
cujo preço for compatível com o estabelecido no mercado, devendo, em cada 

autorização, demonstrar a compatibilidade, através da comparação do preço final 
proposto, com tabelas de preços e quantitativos elaboradas por entidades idôneas, 
cujos critérios de mensuração sejam obtidos mediante adequadas técnicas 

quantitativas; 

 
n) Rejeitar em todo ou em parte os serviços em desacordo com o Contrato; 

 

o) Devolver ao CONTRATADO, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais 

e equipamentos envolvidos na presente contratação, se houver, cedidos ao CONTRATANTE 

em regime de comodato, no estado em que se encontrarem; 
 

p) Receber definitivamente, no prazo de 30 (trinta) dias, os serviços mediante termo 

circunstanciado, após, a devida conferência pelo gestor do contrato dos serviços 

prestados, se atendidos de acordo com a Solicitação e Ordem de Serviço, conforme 

subitem 17.1, aliena “b”; 

 
q) Recusar os serviços prestados em desacordo com as normas técnicas e condições 

estabelecidas e solicitar a sua imediata regularização, sob pena de impossibilitar a realização 

do pagamento. 
 

r) Definir as políticas (regulamento geral) de manutenção, assistência técnica e alienação da 

frota oficial, por meio do órgão gestor do contrato. 
 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

23.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Vale 
do Anari – RO poderá, garantida a previa defesa, aplicar à empresa contratada as seguintes 
sanções: 

 

23.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Vale do 
Anari – RO poderá, garantida a previa defesa, aplicar à empresa contratada as seguintes 
sanções: 

 
23.2.1. Advertência que será aplicada através de notificação por meio de ofício, estabelecendo 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para o atraso, que só serão aceitas crivo da administração; 
 

23.2.2. Multa moratória no percentual correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) por 
dia de atraso no descumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre o valor do 

contrato, até a data do efetivo adimplemento, observado o limite de 15 (quinze) dias corridos; 
 

23.2.3. A multa moratória será aplicada a partir do 1º dia útil da inadimplência, contado da data 

definida para o regular comprimento da obrigação; 

 

23.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto/serviço não entregue, no caso 

de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 

porventura causados a Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO, pela não execução 
parcial do contrato; 

 

23.2.5. Decorridos 30 (trinta) dias sem que a Contratada tenha cumprido com a obrigação 

assumida estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando sua recisão; 
 

23.2.6. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo o prazo de 
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até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio de citação e de ampla defesa, enquanto perdurar 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o contato, deixar de entregar a documentação exigida 

para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, 
comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

 

23.2.7. As sanções previstas nos subitens 23.2.1 e 23.2.6 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com as dos subitens 23.2.2 e 23.2.4, garantida a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

23.3. Advertência quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato, ou ainda, no caso de 

outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao fornecimento dos materiais, desde que não 

caiba a aplicação de sanção mais grave; 
 

23.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso III, do art. 87 da Lei 8.666/93; 
 

23.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, (Nota de Empenho) dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas, além 

das previstas no Termo de Referência. 
 

23.6. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a 

que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 

tenha nenhum valor a receber do Município, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 

efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita 

na divida ativa, podendo, ainda a Administração proceder a cobrança judicial da multa. 
 

23.7. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá 

sofrer sem prejuízo da comunicação do ocorrido  ao Ministério Público,  quaisquer das sanções 

previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente. 
 

23.8. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 
 

23.9. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 

 
 
 

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

25.1 As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 

execução contratual, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 
 
 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

25.1. A Administração Pública se reserva no direito de: 
 

25.1.1. Anular a licitação, se houver ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros; 
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25.1.2. Revogar, se for considerada inoportuna, por interesse da CPL – COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, em decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar o ato, sem que a Licitante tenha direito a qualquer 
indenização. 

 
 

25.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 
 

25.3. A Pregoeira ou à Autoridade Competente é facultada, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a 

realização da sessão pública. 
 

25.4. Os Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

25.5. Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência desta, sob pena do licitante 

sofrer as sanções previstas no art. 7º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 c/c as demais normas que 

regem esta licitação, salvo se houver motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceita pelo 

Pregoeira. 
 

25.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto pela 
Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO. 

 

25.7. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços, não 

assinar/retirar o instrumento contratual, deixar de entregar documentação exigida no Edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a 

proposta de preços de preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa, ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 
ficaránimpedido de licitar e contratar com a União, e será descredenciado, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no 

Órgão Licitador (Art. 110, § único da Lei Federal n.º 8.666/93). 
 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do 

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua 

proposta de preços de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico. 
 

25.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o 

lance é considerado o da proposta de preços. 
 

25.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação, onde poderá desde lavrado em ata, antes 

da abertura da fase de lances reformar erros não essenciais visando o aumento competitividade e 

ampla disputa, não feridos. 
 

25.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 

§ 1°, do Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

25.13. Os Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do instrumento contratual. 
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25.14. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte 

integrante do Instrumento contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, 
por quanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado; 

 
 

25.15. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta  no 

endereço eletrônico  https://licitanet.com.br/, sem prejuízo das demais formas de publicidade 

prevista na legislação pertinente. 
 

25.16. Respeitados os prazos legais e os direitos dos licitantes, a pregoeira, a qualquer tempo, antes 

da abertura das propostas, poderá, motivadamente, proceder alterações concernentes à licitação ora 

regulada, por sua iniciativa, disponibilizando no sistema as informações necessárias e determinando, 
ainda, quando necessário, o adiamento do recebimento e/ou da abertura das propostas. 

 

25.17. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Pregoeira ou autoridade 

competente, observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as demais 

condições constantes na Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente, na Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e ainda, na Lei complementar n.º 
123/06 e 147/2014. 

 

25.18. O resultado da licitação será divulgado mediante aviso no mural e/ou site oficial da Prefeitura 

Municipal, assim como no Diário Oficial dos Municípios – AROM e https://licitanet.com.br/. 
 

25.19. Este edital encontra-se à disposição dos interessados no site  https://licitanet.com.br/, bem 
como no site oficial da Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO www.valedoanari.ro.gov.br, ou no 
endereço: Avenida Capitão Silvio de Farias, n.º 4571, Centro, no horário das 07h30min às 13h30min 
em dias úteis. O Edital também pode ser solicitado por e-mail: cpl@valedoanari.ro.gov.br ou 
cpl.valedoanari@gmail.com, ou por Telefone: (69) 3525-1058. 

 

 

 

26. Os Ternos de Referencia, do Sistema de Gerenciamento de frota, fazem parte deste 
Edital, e pode ser baixados no Site www.valedoanari.ro.gov.br ou www.licitanet.com.br. A 
apresentação de Propostas implica em plena aceitação do Edital e de todos os Anexos 
(Termos de Referencia).  

 

27. A taxa de Adiministração Estimada é de 4,62 % (Quatro virgula Sessenta e Dois por 
Conto). O valor, em Reais, do Registro de Preços é de R$ 1.052.000,00 (Hum Milhão e 
Cinquenta e Dois Mil Reais).  

 

  
 

 
28. DO FORO 

 
28.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Machadinho D‟Oeste/RO, para dirimir quaisquer dúvidas 

referentes à Licitação e procedimentos dela resultantes, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

Vale do Anari – RO, 01 de Setembro de 2017 
 

 
 

Solange Aparecida Paiva 
Pregoeira 
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